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Resoluçõ~es~ _
RESOLUÇÃO N' 129, DE 1997

Institui o Festiva1
Internacional de Coros
da Pr~vera-Brasilia e
dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Cama~a Legislativa do Distrito Federal, nos termos
do art. 15, inciso 11, alinea g. do Regimento
Interno, promulgo a seguinte Resoluçao:

Art. 12 Fica instituido o Festi vaI
Internacional de Coros da Primavera-
Brasilia, evento a ser realizado de dois em
dois anos, no mês de setembro, promovido
pela CAmara Legislativa com apoio técnico da
tnsti tuiçâo representati va dos coros do
Distrito Federal.

Art. 22 SAo objetivos do festival:
I - divulgar a Capital do Brasil como

incentivadora da cultura e de regionalismos,
bem como promover o intercâmbio cultural com
outros paises;

11 - difundir e estimular o intercâmbio
de coros brasileiros e de outros paises bem
como de seus regentes, orientadores vocais e
arranjadores;

111 levar ao público de Brasilia
música coral de boa qualidade, nos seus mais
diversos gêneros, estilos e formas;

IV - difundir o regionalismo pelo canto
coral, incentivar apresentações cênicas e
divulgar arranjos inéditos, err especial de
composit9res brasileiros.

Art. 32 A Mesa Diretora da Câmara
Legislativa designará, no inicio do ano que
anteceder a realização de cada festival,
comissAo de servidores para, em conjunto com
a entidade representativa dos coros do
Distrito Federal, elaborar o regulamento
especifico do evento.
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Art. 4!2.A escolha dos coros do Distrito
Federal que participarAo do Festival
Inte+nacional de Coros da Prirnavera-Brasilia
se fará em processo seletivo local realizado
no ano que anteceder cada festival e
regulamentado pela instituiçAo
representativa dos coros do Distrito Federal
com apoio da Câmara Legislativa.

Art. 5!? Fica a Mesa Diretora da Câmara
Legislativa autorizada a celebrar convênios
com instituições públicas ou privadas para a
cobertura dos custos relativos é realização
do festival.

Art. 6!?O primeiro Festival Internacional
de Coros da Primavera-Brasilia será
realizado no mês de setembro do ano
subseqüente ao da aprovaçâo desta Resolução.

Art. 7~ Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 82 Revogam-se as disposições em
contrário.

8r051lio, 30 dz1997.
Deputada}o.OCIA~O
/é51dente-~

Cargo/Categoria Quant Unidad8 OrganiEaciona1
Assistente 02 SeçAode Oivu19~CAo
Técnico/FotO"rafo
Assistente 03 Setorde T~qui9rafia
Le~isl~tivo/TamI1~ra!o
Auxiliar d. 01 SeCa0de Divulg~çao
AdministraçAo/Revelador
Foto""roHico

Art. 2~ Os cargos de Assistente Técnico,
categoria profissional Auxiliar de
Biblioteca e Arquivo, criados pela Resoluçao
n2 125, de 1997, serao distribuidos nas
seguintes unidades org~izacionais;

QUlINTIDADE UNIDADE ORGANIZACIONAL
01 Setorde ProtocoloLeaislativo
01 Assessoriade Plenárioe DistribuicSo
02 Setor de Pesquise • Recuperação d.

Infol'l:laçAo

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicaçao.

Art. 42 Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasilia, 30 de abril de 1997.

Deputada LUCIA CARVALHO
Presidente

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N£ 184, DE 1994

o Festival
Primavera-
de dois em
promovido

técnico da
coros do

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Redações Fina~is,,--- _

Institui o Fest~val
Internac~onal de Coros
da Primavera-Brasíl~ae
dá outras prov~dênc~as.

Art. 1~ Fica instituido
Internacional de Coros da
Brasilia, evento a ser realizado
dois anos, no mês de setembro,
pela Câmara Legislativa com apoio
instituição representativa dos
Distrito Federal.

Art. 22 São objetivos do festival:
I divulgar a Capital do Brasil como

incentivadora da cultura e de regionalismos,
bem como promover o intercâmbio cultural com
outros paises;

11 - difundir e estimular o intercâmbio
de coros brasileiros e de outros paises bem
corno de seus regentes, orientadores vocais e
arranjadores;

Cria carqos efQtivos na
estrutura administrativa
da CâmaraLeqislativa do
Di~tri to Federal. e dA
outras providências.

RESOLUçAO N~ 130. DE 1997

~ DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA
Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica da Vlce-Presldêncla

Coordenador:
Claudio Humberto Rosa e Silva

Reg. Prof. MTb 779/AL
Editora executiva:
Nelci Mar1a StCln

Reg. Prol. 147/02/62-M"Jb.DF
DIário da C4mara Leglslatha do Distrito Federal

Redaçllo: 348.8412 - 348.8963
SAIN - Parque Rural Norte 70.086.900 - 8ras111a-OF

raça saber que a CAmara Legislativa doDistrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Camara Legislativado DistritoFederal,nos termos
do art. 15, inciso II, alinea g, do RegimentoInterno,promulgoa seguinteResoluçao:

Art. loS!Ficam criados, para provimento
imediato, no Quadro de Pessoal da Estrutura
Administrativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, os cargos a seguir
discriminados com quantitativos e unidades
organizacionais de lotaç~o especificados:
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lI! levar ao público de Brasília
música coral de boa qualidade, nos seus mais
diversos gêneros, estilos e formas;

IV - difundir o regionalismo pelo canto
coral, incentivar apresentações cênicas e
divulgar arranjos inéditos, em especial de
compositores brasileiros.

Art. 3£ A Mesa Diretora da Câmara
Legislativa designará, no início do ano que
anteceder a realização de cada festival,
comissão de servidores para, em 'conjunto com
a entidade representati va dos coros do
Distrito Federal, elaborar o regulamento
especifico do evento.

Art. 4£ A escolha dos coros do Distrito
Federal que participarão do Festival
Internacional de Coros da Primavera-Brasília
se fará em processo seletivo local realizado
no ano que anteceder cada festival e
regulamentado pela instituição
representativa dos .coros do Distrito Federal
com apoio da Câmara Legislativa.

Art. 5~ Fica a Mesa Diretora da Câmara
Legislativa autorizada a celebrar convênios
com instituições públicas ou privadas para a
cobertura dos custos relativos à realização
do festival.

Art. 6~ O primeiro Festival Internacional
de Coros da Primavera-Brasilia. será
realizado no mês de setembro do ano
subseqüente ao da aprovação desta Resolução~

Art. 7~ Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 8£ Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 24 de abril de 1997.

PROJETO DE LEI N~ 483, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a
destinação de área
pública localizada à
margem direita do
córrego Atoleiro, na
fazenda Retirinho, Setor
Leste de Planal.tina, RA
VI, para instal.ação de
equipamentos
comunitários.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l~ Fica destinada a instalação de
equipamentos comunitários relacionados a
atividades culturais, educacionais, sociais e
de lazer a área pública localizada à margem
direita do córrego Atoleiro, na fazenda
Retirinho, Setor Leste de Planaltina, RA VI,
respeitadas a área de preservação permanente e
a reserva legal definidas nos arts. 2£ e 16,
~~ 2£ e 3£, da Lei n£ 4.771, de 15 de setembro
de 1965, (Código Florestal).

Art. 2£ A poligonal da área de que trata o
artigo anterior, com superfície aproximada de
cinco hectares, será definida pelo Poder
Executivo.

Art. 3£ O Poder Executivo baixará as normas
necessárias à aplicação desta Lei no prazo de
cento e vinte dias de sua vigência.

Art. 4£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5£ 'Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala da Sessões, 23 de abril de 1997-.

PROJETO DE LEI ~£ 644, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Reserva área para
implantação do setor de
clínicas e hospitais
particulares na RA II
Gama e dá outras
providências.

A CâInara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1£ Fica reservada área para
implantação do setor de clínicas e hospitais
particulares na RA 11 - Gama.

Art, 2£ A Administração Regional do Gama
determinará a localização e a dimensão da área
de que trata o artigo anterior, em consonância
com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial
e Urbano do Distrito Federal - PDOT.

Art, 3£ O Poder Executivo regulamentará a
presente Lei noventa dias a partir da data de
sua publicação.

Art, 4£ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art, 5£ Revogam-se as disposições em
contrário,

Sala das Sessões, 23 de abril de 1997.

PROJETO DE LEI N£ 739, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre o Quadro de
Oficiais Policiais
Militares de
Administraçâo-QOPMA, o
Quadro de Oficiais
Policiais Mi1itares
Especia1istas-QOPME e o
Quadro de Oficiais
Policiais Militares
Músicos-QOPMM da Polícia
Militar do Distrito
Federal e dá outras
providências.

A CâInara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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até o último dia de inscrição,
anos, 11 meses e 29 dias de

Art. 1£ O Quadro de Oficiais Policiais
Mili tares de Administraçào-QOPMA, o Quadro de
Oficiais Policiais Militares Especialistas-
QOPME e o Quadro de Oficiais Policiais
Militares Músicos-QOPMMdestinam-se a atender
às necessidades da Polícia Militar do Distrito
Federal, nas áreas respectivas.

Art. 2£ O QOPMA será constituído por
oficiais dos postos de coronel, tenente-
coronel, major, capitão, primeiro-tenente e
segundo-tenente, nos quantit~tivos
estabelecidos por lei de fixação de efetlvo da
Corporação.

Parágrafo único. O QOPME e QOPMM serão
constituídos por oficiais dos postos de
capitão, primeiro-tenente e segundo-tenente. _

Art. 3£ Os integrantes do QOPMA, do QOPME e
do QOPMM exercerão, respectivamente, as
funções de caráter administrativo e
especializado nas diversas unidades da Policia
Militar, além de outras atribuições que, por
sua natureza, não sejam privativas de outros
quadros.

Art. 4::'Aplicam-se aos oficiais do QOPMA,
do "QOPME e do QOPMM os dispositivos da
.legislação de promoção de oficiais da Policia
Militar do Distrito Federal.

CAPÍTULO 11
DO RECRUTAMENTO E DA SELEÇÃO AO ESTÁGIO DE

ADAPTAÇÃO DE OFICIAIS

Seção I
Do Recrutamento

Art. 5::'O concurso de admissão ao Estágio
de Adaptação de Oficiais-EAO far-se-á entre os
subtenentes e primeiros-sargentos do Quadro de
Praças Policiais Militares Combatentes para o
QOPMA e dos Quadros de Praças das
especialidades correlatas para o QOPME e o
QOPMM,

Parágrafo um. co. Todo subtenente e
primeiro-sargento da Polícia Militar do
Distrito Federal não citado nesta Lei,
independentemente da Qualificação Militar-QM,
poderá se inscrever ao concurso de oficial de
administração, desde que satisfaça às
exigências nela constantes.

Art. 6::'São condições para a inscrição no
concurso de admissão ao Estágio de Adaptação
de Oficlal-EAO:

I possuir certificado de conclusão de
ensino de segundo grau ou equivalente,
concedido por estabelecimento de ensino
reconhecido pelo Ministério da Educação e do
Desporto;

11 - ter,
no máximo 49
idade;

111 ocupar posto de subtenente ou
primeiro-sargento;

IV estar classificado, no minimo, com
comp"ortamento "bom";

V não se encontrar enquadrado nas
seguintes situações:

a) estar cumprindo prisão temporária,
preventiva ou em flagrante delito, enquanto
esta não tiver sido revogada;

b) estar respondendo perante o Conselho
Disciplinar;

c) estar em gozo de licença para tratar de
interesse particular;

d) ter sofrido pena restritiva de
liberdade por sentença passada em julgado,
durante o período correspondente à pena, mesmo
quando beneficiado por livramento condicional;

e) estar condenado à pena de suspensão do
cargo ou de função prevista no Código Penal
Militar, durante o prazo de duração da pena.

Seção II
Da Seleção

Art. 7::'A seleção para o Estágio de
Adaptação de Oficiais-EAO será feita mediante
concurso , constituído dos seguintes exames de
caráter eliminatório:

I - de escolaridade;
11 - de conhecimentos profissionais;

111 - médico, realizado de acordo com as
Instruções Reguladoras das Inspeções de Saúde
da Corporação;

IV de aptidão física, realizado de
acordo com as Normas Reguladoras da
Corporação.

3 l~ O conteúdo programático dos exames de
escolaridade e de conhecimentos profissionais
de que tratam os incisos I e 11 deste artigo
constarão d~ instruções complementares a serem
baixadas pelo Comandante Geral da Corporação.

~ 2~ Os resultados obtidos pelos candidatos
em cada exame têm validade somente para a
matricula no EAO subseqüente.

Art. 8~ O concurso será realizado até o
último mês do ano que anteceder a realização
do estágio.

CAPÍTULO III
DO CURSO DE ADAPTAÇÃO DE OFICIAIS DE

ADMINISTRAÇÃO, ESPECIALISTAS E MÚSICOS

Art. 9~ Será matriculado no Estágio de
Adaptação de Oficiais para o quadro a que
tenha concorrido, de acordo com o número de
vagas, o candidato aprovado em todos os exames
do concurso, observada a classificação.

Parágrafo único. A classificação a que se
refere este artigo será definida
exclusivamente pela ordem decrescente da média
final obtida pelo candidato nos exames de
escolaridade e de conhecimentos profissionais.

Art. la. Cabe à Diretoria de Ensino apurar
a ordem de classificação para a matrícula no
Estágio de Adaptação de Oficiais-EAO, na forma
estabelecida no artigo anterior.

Art. 11. O Estágio de Adaptação de
Oficiais-EAO será realizado pela Academia da
Polícia Militar do Distrito Federal e sua
organização e funcionamento serão
estabelecidos nas Normas para o Planejamento e
Conduta do Ensino-NPCE.

Art. 12. Os subtenentes e primeiros-
sargentos matriculados no Estágio de Adaptação
de Oficiais-EAO serão promovidos
automaticamente, no ato da matrícula, ao posto
de segundo-tenente pelo Governador do Distrito
Federal, obedecida a ordem de classificação noconcurso.

~ F A classificação no estágio a que se
refere o artigo anterior é requisito básico
para as promoções aos postos de primeiro-
tenente e capitão.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 93, DE 1996~ 2~ Os capi taes do QOPMA possuidores de
curso superior ficam habilitados a concorrer
por antiguidade ao Curso de Aperfeiçoamento de
Oficiais-CAO, requisito para a promoçAo aos
postos de major do QOPMA, tenente-coronel do
QOPMA e coronel do QOPMA.

Art. 13. A duraçao do estágio de que trata
esta Lei será de dois semestres letivos.

CAPíTULO IV
DA INCLUSÃO NO QOPMA, NO QOPME E NO QOPMM

REDAÇÃO FINAL

Conceda
cidadão
Brasília
Adail
Sandoval.

o título de
honorário de
ao Reverendo

Carvalho

Sala das SessOes, 28 de abril de 1997.

A Câmara Legislativa do Di,'3trito Federal
decreta:

titulo de
Reverendo

o
ao

entra em

Art. 1£ Fica concedido
cidadão honorário de Brasilia
Adail Carvalho Sandoval.

Art. 2£ Este Decreto Legislativo
vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Os policiais militares incluidos
no Quadro de Oficiais Policiais Militares de
Administração-QOPMA, no Quadro de Oficiais
Policiais Militares Especialistas-QOPME e no
Quadro de Ofi-ciais Policiais Militares
Músicos-QOPMM serão titulares de obrigações,
deveres, direitos e prerrogativas previstas no
Estatuto dos Policiais Militares da Policia
Militar do Distrito Federal e nos demais
dispositivos legais referentes ao oficialato.

CAPíTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PROJETO DE LEI N' 1.240, DE 1996

REDAÇÃO FINAL
Art. 15. O efetivo do QOPMA, QOPME e

QOPMM, por postos, será estabelecido pelo
Governador do Distrito Federal.

Art. 16. Compete à Diretoria de Ensino
elaborar os editais para os concursos internos
e o programa padrão de ensino para o Estágio
de Adaptação de Oficiais-EAO, em função do
núme~o de vagas fixadas anualmente pelo
Comandante Geral da Policia Militar do
Distrito Federal.

Art. 17. Cabem ao Comandante Geral da
Policia Militar do Distrito Federal a
classificação e a distribuição do efetivo do
QOPMA, QOPME e QOPMM.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente os Decretos n£ 8.207,
de 1.£de outubro de 1984, n£ 8.252, de 29 de
outubro de 1984, n.£9.803, de 14 de outubro de
1986, n£ 16.032, de 3 de novembro de 1994, e n~
16.436, de 20 de abril de 1995.

Sala das SessOes, 23 de abril de 1997.

Dispõe sobre a inclusão
da disciplina Poli tica e
Democracia no curriculo
dos cursos de primeiro e
segundo graus da rede
oficial de ensino do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l?- É facultativa a inclusão da
disciplina Politica e Democracia no curriculo
dos cursos de primeiro e segundo graus da rede
oficial de ensino do Distrito Federal.

Art. 2~ O poder Executivo, ouvidos os
órgãos competentes, regulamenta.rá a presente
Lei, no prazo de noventa dias.

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4~ Revogam-se as disposições em
contrário".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 75. DE 1996
Sala das Sessões, 23 de abril de 1~~1.

REDAÇÃO FINAL
PP.OJETO DE HESOLUÇÃO ll::: 107, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

titulo de
Dr. Lúcio

Concede o tí tulo de
cidadão honorário de
Brasília ao Or. Lúcio
Batista Arantes.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1£ Fica concedido o
cidadão honorário de Brasilia ao
Batista Arantes.

Art. 2£ Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 28 de abril de 1997.

Cria earg-os efetivos na
estrutura admin~strativa
da C&ma,raLeg-islativa do
Distri to FQdaral e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. 12 Ficam criados, para pro'/imetlto
imediato, no Quadro de Pessoal d-3 E3trutur-3
Administrativa da Câmara Legi31ativa df)
Distrito Federal, os cargos a segulr
discriminados com quantitativos e unldades
organizacionais de lotaç~o especiflcados:

L --------------.-----------.
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Caroo/Cateqoria Quant Unidade Organizacional - Projeto de Lei nO 2.887, de 1997, de autoria do Deputado
Assistente 02 SeçAo de Divulgaç!o Filippelli.
Técnico/Fotónrafo - Projeto de Lei nO 2.888, de 1997, de autoria do Deputado

Xavier.Assistente 03 Setor de Taquig~afia - Projeto de lei nO 2.889, de 1997, de autoria do DeputadoLeoislativo/Ta i~rafo
Miqueias Paz.Auxiliar de 01 Seçao de Divulgaç!o - Projeto de Lei n° 2.890, de 1997, de autoria do DeputadoAdministraçao/Revelador Filippelli.Fotonráfico
- Projeto de Lei n° 2.891, de 1997, de autoria do Deputado José
Edmar.Art. 2e Os cargos de Assistente Técnico, - Projeto de Lei n° 2.892, de 1997, de autoria de várioscategoria profissional Auxiliar de deputados.

Biblioteca e Arquivo, criados pela ResoluçAo - Projeto de Lei n° 2.893, de 1997, de autoria do Deputadone 125, de 1997, serão distribuídos nas Benício Tavares.
seguintes unidades organizacionais: - Projeto de Decreto Legislativo nO 164, de 1997, de autoria do

Deputado Wasny de Roure .
• Projeto de Decreto Legislativo n° 165, de 1997, de autoria do
Deputado Marco Lima.QUANTIDADE UNIDADE ORGANIZACIONAL
- Projeto de Decreto Legislativo n° 166, de 1997, de autoria do

01 Setor de P~otocolo Lenislativo Deputado Marco Uma.
01 Assessoria de Plenário e Distribuiçao - Indicação nO 803, de 1997, de autoria do Deputado
02 Pesquisa da Manoelzinho.Setor de e Recuperaçao

- Moção nO2.668, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.Informação
- Moção nO2.669, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
- Moção nO 2.670, de 1997, de autoria da Deputada LúciaArt. 3£ Esta Resolução entra em vigor na Carvalho.

data de sua publicação. - Moção nO 2.671, de 1997, de autoria do Deputado DanielArt. 4£ Revogam-se as disposições em Marques.
contrário. - Moção n° 2.672, de 1997, de autoria do Deputado Daniel

Marques.

Sala das Sessões,23 de abril de 1997. - Moção n° 2.673, de 1997, de autoria do Deputado Marco Uma.
- Moção nO2.674, de 1997. de autoria do Deputado Marco Lima.
- Moção nO 2.675, de 1997, de autoria do Deputado DanielAta Marques.
- Moção nO2.676, de 1997, de autoria do Deputado Xavier.
- Moção n° 2.671, de 1997, de autoria do Deputado Manoelzinho.
- Moção nO 2.678, de 1997, de autoria do Deputado 8enício
Tavares .
• Requerimento nO 1.444, de 1997, de autoria do Deputado João
de Deus.

TERCEIRA SECRETARIA
- Requerimento nO 1.445, de 1997, de autoria do Deputado JoãoDIRETORIA LEGISLATIVA de Deus.DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
- Requerimento n° 1.446, de 1997, de autoria do Deputado João
de Deus.

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA - Requerimento nO 1.447, de 1997, de autoria do Deputado João
de Deus.

38 SESSÃO LEGISLATIVA DA 28 LEGISLATURA - Requerimento nO 1,448, de 1997, de autoria do Deputado
Marco Uma.
- Requerimento nO 1,449, de 1997, de autoria do DeputadoATADA4S8 Geraldo Magela.

(QUAD~GÉSIMA qUINTA) • Requerimento n° 1.450, de 1997, de autoria do Deputado
SESSAO ORDINARIA, Geraldo Magela.

- Requerimento nO 1.451, de 1997, de autoria do Deputado
Geraldo Magela.

EM 28 DE ABRIL DE 1997. - Requerimento nO 1.452, de 1997, de autoria do Deputado
Geraldo Magela.
- Carta nO8/G13/97, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

l-SUMÁRIO

2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES1 -ABERTURA
DEPUTADO MARCOS ARRUDA (PMDB)
DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)

2 - PEQUENO EXPEDIENTE DEPUTADO LUIZESTEVÃO (PMDB)

2.1. COMUNICADOS DA MESA 3 - ORDEM DO DIA

- Mensagem nO70, de 1991, do Governador do Distrito Federal. (l°) ITEM 29: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
- Mensagem n° 72, de 1997, do Governador do Distrito Federal . nO 1.461, de 1994, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
• Mensagem nO 73, de 1997, do Governador do Distrito Federal,

(2°) ITEM 30: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Leique encaminha o Projeto de Lei Complementar nO39/97.
- Mensagem nO14, de 1997, do Governador do Distrito Federal. nO 655, de 1995, de autoria do Deputado João de Deus.
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(3°) ITEM 31: Discussão, em 1° turno, 10 dia, do Projeto de Lei
na 676, de 1995, de autoria do Deputado Fifippelli.

(4°) ITEM 32: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
na 678, de 1995, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU.

(5°) ITEM 33: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
na 758, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(6°) ITEM 34: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
na 767, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

(70) ITEM 35: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
na 785, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(8") ITEM 36: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nCl 815, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(9°) ITEM 37: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
na 826, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima.

(10°) ITEM 38: Discussão, em 10 turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO844, de 1995, de autoria do Deputado Geraldo Magela.

(11°) ITEM 39: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO848, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(12°) ITEM 40: Discussão, em 10 turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO850, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(13°) ITEM 41: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO910, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(14°) ITEM 42: Discussão, em 1° turno, 1° dia. do Projeto de lei
n° 916, de 1995, de autoria do Deputado Antônio José ~CAFU.

(15°) ITEM 43: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 964, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(16°) ITEM 44: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
na 1.035,.de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(17°) ITEM 45: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
na 1.038, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho.

(18°) ITEM 46: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO1.061, de 1995. de autoria do Deputado Daniel Marques.

(19°) ITEM 47: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO1.062, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(20°) ITEM 48: Discussão, em 1° turno, 10 dia, do Projeto de lei
na 1.088, de 1996, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.

(21°) ITEM 49: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO1.106, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

(22°) ITEM 50: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
na 1.129, de 1996, de autoria do Deputado Xavier.

(23°) ITEM 51: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO1.220, de 1996, de autoria do iJeputado Odilon Aires.

(24°) ITEM 52: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO1.277, de 1996, de autoria do Deputado Jorge Cauhy.

(25°) ITEM 53: Discussão, em 1° turno, 10 dia, do Projeto de lei
nO1.355, de 1996, de autoria do Deputado Zé Ramalho.

(26°) ITEM 54: Discussão, em 1l'Jturno. 1° dia, do Projeto de Lei
nO1.399, de 1996, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

(27°) ITEM 55: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de lei
nO1.537, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

(28°) ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei

nl,l 1.654, de 1996, de autoria dos Deputados Marcos Arruda e
Antõnio José - CAFU.

(29°) ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto legislativo nO57, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar.
(30°) ITEM 58: Discussão, em 10 turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo nO 73, de 1996, de autoria do Deputado
Wasny de Roure.

(31°) ITEM 59: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo na 97, de 1996, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco.

(32°) ITEM 60: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto legislativo nO 99, de 1996, de autoria do Deputado
Xavier.

(33°) ITEM 61: Discussão, em "I';) turno, 1° dia, do Projeto de
Resolução nO 43, de 1996, de autoria do Deputado Benicio
Tavares.

(34°) ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de lei nO1.856, de 1996, de autoria da Deputada Maninha.

(35°) ITEM INClUiDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei n' 1.856, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha.

(36°) ITEM 1: Discussão da redação final do Projeto de lei
n° 766, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

(37°) ITEM 2: Discussão da redação final do Projeto de Decreto
legislativo nO75, de 1996, de autoria do Deputado Luiz E::.lêvão.

(38°) ITEM 3: Discussão da redação final do Projeto de Decreto
Legislativo na 93, de 1996, de autoria do Deputado Wasny de
Roure.
(39°) ITEM 62: Discussão e votação das Moções n2l:

2.639, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha.
2.640, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha.
2.641, de 1997, de autoria do Deputado César Lacerda.
2.642, de 1997, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.
2.643, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha.
2.644, de 1997, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.
2.645, de 1997, de autor~a do Deputado Dat;liel Marque,s.
2.646, de 1997, de autofla do Deputado Daniel Marqu.es.
2.647, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques.
2.648, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques.
2.649, de 1997, de autoria do Deputado Marco Lima.
2.650, de 1997, de autoria do Deputado César Lacerda.
2.651, de 1997, de autoria do Deputado Xavier.
2.652, de 1997, de autoria do Deputado César Lacerda.
2.653, de.1997, de autoria do Deputado César Lacerda.
2.654, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar.
2.655, de 1997, de autoria do Deputado Jose Edmar.
2.656, de 1997, de autoria do Deputado Jose Edmar.
2.657, de 1997, de autoria do Deputado Jose Edmar.
2.658, de 1997, de autoria do Deputado Manoelzinho.
2.659, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques.
2.660, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar.
2.661, de 1997, de autoria do Deputado João de Deus.
2.662, de 1997, de autoria do Deputado Xavier.
2.663, de 1997, de autoria do Deputado Xavier.
2,664, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
2.665, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
2.666, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
2.667, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar.
2.671, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques.
2.672, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques.

4. COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

5 • ENCERRAMENTO
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11- DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados César Lacerda e Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 15 horas, compareceram os seguintes
Deputados:

Antônio José - CAFU (PT) • Lúcia Carvalho (PT)
• Benicio Tavares (PMOB) • Luiz Estevão (PMDB)
• César Lacerda (PTB) • Manoelzinho (PMDB)
Cláudio Monteiro (PPS) • Marco Lima (PSDB)

• Daniel Marques (PMOB) • Marcos Arruda (PMDB)
• Edimar Pireneus (PMDB) • Miquéias Paz (PT)
• Eurípedes Camargo (pn • Odilon Aires (PMDB)
Filippelli (PMDB) • Peniel Pacheco (PSDB)
Geraldo Magela (PT) • Renato Rainha (PL)

• João de Deus (PDT) • Xavier (sem partido)
• Jorge Cauhy (PMDB) • Zé Ramalho (PDT)

• José Edmar (PSDB)

1 -ABERTURA

A S•.•.Presidente (Lúcia Carvalho):

• Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

Dessa funna, em sendo n POl lei complementar, considerado pela ConstituíçJo
Federal e pela Lei Orgânica do Distrito Federal como instrumento bãsico de politica urbana, nl0 se pode
permitir que leis uparSlls e ordiniriu, corno l! o caso di Proposiçio em anilise, venham cuidar desse
tipo dc matlÍria

.

Ressalla-se, também, que ainda sob o ponto de \ista da constitucionalidade, o
Projelo de Lei em exame, ao promover a deSllretaçlo das áreas ribeirinhl$ do Rio A1agldo sem realiZlr
preVIamenle ampla audi~ncia pública com a popull~o interessada, fere rrontalmente o ~ 2" do art 51 da
Lei Orgânica do DislritO Federll.

Ademais, o Projeto tru ainda o vício de contrariedade ao interesse publico, vez
que a proteçio legal das nucet1tes e áreas de preservaçJo permanentes, feitl pela Lei n" 4,771, de
15109f65, em especial pelo seu ano 3", II.Isceu da necessidade de resguardar-se de danos'l qualidade dos
recursos hidricos que hoje constiluem um problema, especialmenle no Distrito Federal, dada a grande
pressllo humana sobre os corpos d'água, enconfrando-se atualmente em acelerado processo de
degrldaçJo e consequente comprometimento do abaslecimenlo pUblico

O Ribeirlo Alagado raz parte dos mananciais de abastecimenlO da CAESB e esti
atire OI imponantes corpos d'água contribuintes da Bacia do Descobeno.

Destane, a proximidade de uma WIllI de uso intensivo do Ribeirlo Alagado, da
forma como estA prevista na ProposiçAo em questão, segundo o Instituto de Ecologia e Meio Ambiente
do Distrito Federal-lEMA, fragilizaria lindl mais o ecossislema, o qual já se encontra carenle de
recuperaçio e preservaçAO.

Ante os inafastáveis víeios apontados, no acolhimento do Parecer da Consultoria
Jurldica de meu Gabinete, aponho veto tol.lao presente Projeto de Lei, 111certeza de IUI manufençJo
pelos ilustres Deputados desta Cua Legislativa.

Por oportuno, reafirmo I VOS5.1Excel~ncia e a seus Pares, meul protestos de
respeito e distintll consideraç!o.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Feder.1

Excelentissirna Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Digoissima Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM
N" 070197-GAG Bruilia, 23 d~ Abril de 1997

u.vt. -<A--
:J. ,J..( l( / l).

!\M-vc..... n
Dispõe sobre a destinação e ocupação das
áreas ribeirinhas do rio Alagado, na
Região Administrativa do Gama (RA~II),
e dá outras providências,

Tenho li. honra de dirigir-me li VQSSlI Exeelcncia e 5CUS ilustres Pares, para
comunicar nos lermos do art. 74, ~ 1° di lei OrgâniCll do Dimilo Federal, que apus ",to tot.l ao
Projeto de lei n' 2J5/95, que "f)ispi~ sobrea Jnli"llf~k, ~ OCllpuf'!". '''': ~: ••a$ ribeiril~htudo rio
Alngm1",11<1R~Km"Adm;mslroln", d" Gama (JU IJ) •.dll ml/ra,f 1'rt>V/de/lC/{Is , pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

o Projeto de lei em pauta deixa evidenciar claramente ser daqueles que, muito
embora a matéria de que tratam esteja incluida na compelencia parlamentar, re.vestem-se ~~ forma
llulorizaliva, uma "ez que ° assunto se enquadra entre ,os de estrita conveniêncIa da Adnu~,straç!~
Pública, sendo, portanto, da imciativa do Poder Exerutlvo. N~sle caso, o art II e o ~ I di leI
Complementar n" 13/96 veda expressamente esse hpo de PropOSIção

De outro modo, a natureZll lutoriZll\Íva do Projeto pouco represenla em termos
juridicos, ja que não guarda carater mandamental e obrigatório, e l~a~smuta ind~vi?a. e
inaadequadamente, a lei em ato complexo e inócuo, cuja eflcâ~ia se cond,elona a pr~Vld~nclas
posteriores do Poder Executivo, sem entretanto poder delermmar ~~al~uer açl0 ou omlss!o,
eXltamente porque invade competência, valendo dizer, provocando desequ,hbno entre os Poderes

Ademais, o Projeto de Lei em tela padece de grave vicio de inconstitucionalidade
ao tratar própria do Plano Diretor Local - POL, posto que o uso e ocupação do solo no Distrito Federal
nllo pode se dlr de forma desordenada, ao InTepio da Constituiçlio Federal, da lei Orgânica do Distrito
Federal e do Plano de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito Federal _ PDOT, aprovado
recentemente por esta Augusta Casa, que expresSllmente determinam a observância de principios globais
de desenvolvimento urbano

De fato, o vigente Plano de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito
Federal. instituido sob a ~gide da Constituiç1o Federal e da Cana Local, exige a elaboraçio dos Planos
Diretores Locais. POLs, exatamente para nsegurllr a participaçio da sociedade na concepçlo e
rormulação dos modelos de suas cidades, estabele<:endo diretrizes bãsicll.S d. poliliCll urbana das
mesmas

Assim, o Projelo em lIIálise ao tratar de matéria que seria adequadamente
discutida no Plano Diretor Locai-rOL, violl dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do
Distrito Federal. por desconsiderar as premissas maiores da politica urbana.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. la Ficam destinadas as Areas ribeirinhas do rio Alagado, na Região
Administrativa do Gama (RA-JI), à organização de unidades de recreação e lazer
em conformidade com o disposto nesta Lei.

Art. 20 A ocupação das Areas a que se refere o artigo anterior ocorrerá a
partir das duas nascentes do córrego Crispim e. em sua continuação, após
bifurcar-se com o rio Alagado, até a quadra 32 do Setor Leste, a uma distância de
trinta metros de afastamento da margem direita dos aludidos cursos d'água.

~ la Os ocupantes das citadas áreas deverio reflorestar o espaço constanle
de trinta metros do lado direito das mencionadas correntes fluviais.

~ 20 São desafetadas de sua destinação original, passando à categoria de
bens dominiais, as áreas públicas existentes ao longo da margem direita dos
córregos referenciados no copuI.

~ 3" A detenninaçlo de que trata o capUI fica condicionada à observância
do fi 20 do Art. SI da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 30 É assegurada aos ocupantes das Areas referenciadas nos artigos
precedentes a transfonnação do seu uso atual em unidades dotadas das
caracterlsticas estabelecidas nesta Lei.

Art. 40 Na organizaçj:o dos espaços destinados à ocupação prevista na
presente Lei, serão observadas as normas pertinentes às zonas de interesse
ambiental.

Art. 5" O Poder Executivo regulamentarA a presente Lei no prazo de
sessenta dias a partir de sua publicação.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçilo.
Art. 70 Revogam.se as disposições em contrário.

Brasília. Ol. de abril de 1997

~.

Deputada LUéIA C~'--'
/' Presiden~;n.l'~



Brasília, sexta-feira, 2 de maio de 1997 Diário da Câmara Legislativa Página 9

CRISTOVAM DUARQUE
Governador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proteslos de
elevada estima e distinguida consideração.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lermos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o art. 178, parágrafo 2". do Regimento Inlerno
dessa Excelsa Casa, sancionei. o Projeto de Lei n" 818/93, que "Institui o Programa
Pennanenle de Desenvolvimento Profissional e Reciclagem Tecnológica para as
áreas que especifica, no âmbito da educação continuada, e dá outras providências",
e que se converteu na Lei 0",1.424 de 23 de Abril de 1997, publicada no
DODFn" 77 de24 de Abril de 1997. Brasllia, oZde abril de 1997

/
DeputadaLUÇ~A~

.Presidente
.,/

Art. 4° As atividades de reciclagem tecnológica serão desenvolvidas em,
no minimo, seis dias úteis por ano, sem qualquer prejuízo na rernlUleração dos
profissionais.

Art. 5° As providências administrativas e operacionais necessárias ao
cwnprimento desta Lei devem abranger conjuntamente as Secretarias de Governo
das áreas da Indústria e Comércio, Ciência e Tecnologia. Meio Ambiente.
Educaçlo e Fazenda.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
sessenta dias. contados da sua publicaçlo. .

Art. ']O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de abril de 1997.
MENSAGEM
W 012 /97-GAG

Senhora Presidente.

E~eeJClItissima Senhora Presida"" da Cimlra 1.cgislativa do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
!:i.U.I..l>

MENSAGEM
N° 0731'97-GAG Brnifia, 24 deabnldcl,991

LEI N' 1 •.(2.( ,DE 23 DE 1IBlUL DE 1997,
(Autor do Projeto: Deputado Distrilal Carlos Alberlo)

InnilUi o Programa Permanenle de Desenvolvimento
Profinional e Reciclagem Tcocool6giu para ai i.real que
especifica, no imbito da edueaçlo oontinu.dl, e di. outrll
providtrn;iu.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUlNTE LEI:
An. \' • Fica inltituido o Programa Permanente de Desenvolvimento ProliuionaJ e Reciclagem
Tecnol6giea, fIO1mbito da educaçlo continuadl, p.ra t~icos indultriail, Igrltolll, profilliona~ da ire.
de Ilude, edUCIçlo e demlilletores sociail dos qUldrol d. Administraçlo Direta, Indiret. e Fundacional
do Di,trito Feder.l.
An. 2" • O Programa Permlnente de Desenvolvimento Profissional e Reciclagem Tecnolbgiea tem por
objelivo I rortlllçlo continuldl dOI proliuionaiJ, de modo .istelTÚtico e permanente, possibilitando I
.tullil'llçlo dos conhecimentos nccelÁrios par. o melhor desempenho pcsso.l, profiuionll e tecnolbgico
de sUllativid.des
An. 3° • O Progrlma Permlnenle de Desenvolvimento Profissional e Reciclagem TccflOl6gica ser!
desenvolvido medilnle lçlo eonjuntl entre 11 dircçôes dos 6rglol di Adminisulçlo Direta, Indireta e
Fundacional e os represel'ltantcs Aindicail e de Issocilções d•• respectival CAtegorias profissiOlllil,
buscarnlo a il'ltcgraçlo com li instituiçõn de enlÍno IUpcrior e II inSliluiçOci de pesquill nacionab e
internacionais.
An. 4° • AI atividAdel de reciclagem tecnol6gica serlo desenvolvida em, no mlnimo, seis diu utcis por
lno, sem qUltquer prejulz.o na.rernuncrlçlo dOI profinionais
An. 5" • AlI provid~rn;i ••• dminillrativu e operlcionais nceesdriu .0 cumprimenlo desta Lei d!:\lcm
Ibrlngel" conjunlammte li Sccrellnu de Governo dll Meu d. IndÍlstria e Cornhcio. Cílncia e
TceooIogi •• Meio Ambienle, Edueaçlo e Fucndl
Art. 6° • O Poder Execulivo regulamentlri a presane Lei no prazo de lala\la diu, contadoA di loUI
publieaç.lo.
An . .,. - ER. Lei enlra em vigor nl d.11 de IUI publieaç1o.
Art, •• -ll.evo8lm-Ae 11 dispoliçõn em conui.rio.

Tenho I hoora de eDClImU1harI VOI" Excelêncil e.OI demais membros dei •• Augusta Ca •• Legislativa,
"mjOllo de lAi Camplomllnlar que .ltera a ui Complementar nO 11/91 ~ Al'roKl o PlarlO Dlnfor d~
',dtJl(lmtnro T"morln! do Dlslnlo F,dtro!, <láOUI'(/1 pro~ldenclfU.

A noVll redaç.io destes .rtigos ê justifieacll em nÚD da llcW\I abertl nO texto da ~erida ui em
Jeo::orrenciado veto 10' I" do Irt. 19. Tratava cstc pal'Ígraro da descriçio dn irells inlegranles da Zonl Urbanl
de DinamiaçJo, descriçlo nla que se eonllÍ\ui nurna çondiçio essenc;al para a implemcntaçio do Plano Din:tor
aprOWldo

A proposiçio conlidi neste Projeto de Lei ~tém IS irus descrilas no parágrafo vetldo. i exceç.ão da
irc.a liluada 10 sul da BR.251 que PIIII, em p."e. ZonI Urbana de Uso Control.do e em p.ne. Zonl RUl1l1de
UM Diversificado

A inclusio de p.n" desta irea n. Zon. Urbana de Um Controlado tem por parimOllro I restriçio i
cuplçlll em funçlo de condi<;ionantcs ImbÍfnll.is, Foi considerada ainrta, p.ra I includo nesta Zona .• nova
liretnz plra o SIstema VIÁriOe de If1lllspone. que considera uma nova esl:ralegia para o escoamento da produção
jo nonee 1esIe do Distrito federal em di~o 10 futuro Porto Seco pela DF .130 e BR.251 e, 10 mesmo 1Cmpo,
lerá uma .llernativa pln (I tri. de Urgi pcsadI em direçio. outros Estados do P.il, atUllmcsrte C<lI\O!rIIfIdo
na Estrada P.rque Industria e Abastecimentll • EPIA, Estes fatores ,rio, utcgavelmente .• liVllflC,lr (I
desenvolvimento desu regiio, e tom •.• uma necenidlde que o Plano Diretor direcione e discipline o tipo de uso
e ocupação do solo que esSl i.reI podcri comporIIr.

A altcraçlo ereluad. no Irt. 19, li l° lrouxe, como conscqüencia, a aheraç.lo na descriÇ-lo d. Zona
Urbana de Uso Controlado e Rural de Uso Diversificado, havendo neceuidade de dar nova red.ç.lo .0
arl. 21, ~ 2.eao art, 24, ~ I •.

A"im, temos que. i.re. lindeira lO sul da BR 2S I, como especificado na nova red.çlo proposta
p.rl o .n. 21, ~ 2. teri CIITIetcristica de Zona Urbana de UIO Controlado, especillmente em rwo do
ordinário desenYolvimento urbano observldo fIaS proximid.de~ de rodovias

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

aralllia, 2J de abril de 1997.
109" dr Repíabliea e 3e" de arasllia

~.,,\.... I.

CR1STOVAM DUARQUF.

Art. 1° Fica instituldo o Programa Permanente de Desenvolvimento
Profissional e Reciclagem Tecnol6gica, no âmbito da educaçllo continuada, para
técnicos industriais, agricolas, profissionais da área de saúde, educação e demais
setores sociais dos quadros da Administração Direta, Indireta e Fundacional do
Distrito Fedellll.

Art. r o Programa Permanente de Desenvolvimento Profissional e
Reciclagem Tecnológica tem por objetivo a formação continuada dos
profissionais, de modo sistemático e peJmlUlente. possibilitando a atualizaçio dos
conhecimentos necessários para o melhor desempenho pessoal, profissional e
tecnológico de suas atividades.

Art. 3° O Programa Permanente de Desenvolvimento Profissional e
Reciclagem Tecnológica será desenvolvido mediante açio conjunta entre as
direções dos 6rgAos da Administraçlo Direta, Indireta e Fundacional e os
representantes sindicais e de associações das respectivas categorias profissionais.
buscando a integraçio com as instituições de ensino superior e as instituições de
pesquisa nacionais e internacionais.

Se...v-~~
........,j 3h I~'}
i~N"" ().

Institui o Prognma Permanente de
Desenvolvimento Profissional e
Reelclagem Tec:nol6gica para as ireas que
especifica, no imblto da educaçJo
continuada, e dá outras providências.

Qu.nlO • pareell determínadll nl nOYI red'ç1o prOpo~11 para o Irt. 24, ~ 1°, somente roi
retomad •• inegável e real Clr.etcrisliea turll da i.rea, descrita como Zona Rural de UIO DiversifICado,
descriçlo representltiv. de sua YOClIçlU Igro-industrial

Busco, aindA, recuperlr, mesmo que de rorma I~rlndada. o principio que rcsguarda 10 Poder
Público I iniciativa de promover os parcelamentos urbanos no Dislrilo Federal, medi.nle o regular
procedimento expropriat6rio. Trata-se do resglle de exígcncia inscril. 114Lei n,o 2.874/56. qll' DispíN
.'lQ1Jrto mrukm«a da Capifo/ Ftde,al , dá Oll/Taf provide,râm, de iniciativa do Presidenle Juscelil'lo
Kubitschek .

Abrigar no PDOT principio de t.manha relevlncia social e de imprescindivel zelo em relação ao
futuro, significa mais que hOl1lf:nagear O idcirio que presidiu a construçlo de Brlsili •• hon •• r o uercicio
de nona lulonomi. políliea reçént.conquiltada. Afinal. nlo podemol dei~1r de perceber que o Distrito
Federal tem sua existblcia eltreilamente ligad. a llia condiçlo de irea redCflI que prescrVl em seu
interior. própria sede do Estado Feder.l Brasileiro ..

É diante do imper'liYo de luprir a lacuna e~i~lenle em tio importante lei do Distrito Federal que
encaminhamol • ena Cua l..egill.liYI estl proposiçlo solicil.ndo urgcncia p.lf"I. I Ipreçi.çlo do
mesmo, col'lforrne preçeitua o Irt. 7) di Lei Orginica do Distrito Federal e que, pelo seu eariler
releVInte, leri., com certez.a, alvo do mai, digno trltamento por plrte dOI nobrel deput.dos

Sendo o que se Iprelenta para o rnomenlo, renovamos a Vossa Excelencia e .os seu!! ilunres
Pifes. prolestol de elevldo respeilO e considcraçio.

~N\..... í\
CRISTOVAM DUARQUE

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAl.

Execlcmisslln. SaliM'"
Deputada LÍICIA CARVALlIO
Di8"i •• ilflll Pre,,,jenle da Cimara Lcgi.laliV3 do DIurno Federal
M..ESTA
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PROJETO DE LEI COMPU'.M£NTAR N" oCf I DE DEADRIL DE 1"7

Aker1l. Lei Camplernentl. n" 17,do 21 ""janeiro M 1997,quo
.pro ••• o I't- DiI'lllOl'deiOrdenamBltoTemtoriIl cioDíllrilo
Federal. eM0Ul11l1providõnci",

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA-

Iut. 1°A lei C"",,!emaur n' 11/91pana. vipar am U lqUintes .Ito~:

"Art. 19 .....•...............•..........................•............. - ......•....•.•...

, I" A :zau, rmrida no ~, amaponde • i•.•••lculinda no ei~o oesrelludoeP, COfI1I.-.dendo ••
kalidade1 do T.guamsa. Ccilindio, s"mambo.••• Guorí, GI ••••• 1Ucanlod•• Emll. palte da. 'ra. urbanasda
Riadlo Fundo,~ Man. o NUc:IeoBandoirante,intJ~•• o Tnocho) cioSetordo Mansõeshrlc W.y; •• í_
Uu.<b.lem. cIIIDF-llOI, •••.•• DF..()9S.o Cómao c.... cioRemo

M.21 M •••

I r A z.- um.. • Uso Ccntrolada """"Pf'IIlr>do• rttliJo cio r.quI';, CllI~ ur\lanol do 510
sa.iJo. Brnlindil, •• íAlU do_nç&. un-a. 110V,1ocioRio Slo IbrtolomN,. f.liu lindein 10 rui
do 8R Hl, IICR o aDl:IDeamtnto desu am I DF-I~O •• BR-lloIOilcluindo • }.feI RaiOmci.ll Abni••••t.
ViscaIde di Inhaü••••• c:. núdeoI urbanot isolada! cioV.1o cioAmanhecer." CCImUIlicLtdetdo regi10 do FlfÇlll
••._a ••• 1IlntodaDF.]SO. U MIllpt.lP""'1u dooIC •••• ~ Acn;o.o"'- 1011. CAUH I e 11.

An. 14

f 1° A Zo••• Rural de Uso Diversificado eompreende as wcias hidrogrifieu do Ribeirlo Ponle
Ah&, do Rio Melchior e pane elo v:lIle do Rio Slo Bartolomeu, inclusive. 'ru. eompreendida entre o
R,jbeirlo S.i. Velh&, • DF-I'IO, o limite Sul do Distrito Federal e I Zona Urbl", de Uso Controlldo
lindein • BR-2S1.

An. 71 A prcwnoçJoÓf plrt:elamemot PI" rln' urbMol no DiSl~o Feden.1• do inici.ltiv:ll ncluliva do
PoderPliblic:o,n. f_ lima Lei Coq.lcmenlat IlIO dilp<àO 1Ll1eai.laçioviga'lle.

~ I' Nos parcelamentos I serem promovidos em ireas de propriedade particulsr, estas devuio ser
ÓOSIpropriadu,dlrola ou indireta",..,te. nl fontUI da logisllç.io údonIl, modi.nte o pagamemode VlIlor equivalente
ao deglebanoral.

~ 2' O disposto neste artigo não se aplica aos 100eamentosirregulannenfe implantados em tert1lS
plrticul •• cs que se enconl~, nl data desta Lei Complementar, em processo de regularização decorrente de lei
distrital

f 3' Ha""lllo cooveniência IdministratiVll. e atendido o inferesse soc,al, o Poder J>Ubliro pode•.•
regulariza, os 100•• ment"" menc,ooadosno parágrafOanterior, lI.'l fo",," destl Lei Complernentrlr.M

An. 2° Integraln esta Lei Complemenlar os memoriais descritivos das zonas objeto do artigo 1°

Art. JO Esta Lei Complementarenlrl em vigor na datade SUlpublicação

Art. 4' Revogam.se•• disposiçõesem conff1Írio.

ZONA URBANA DE USO CONTROLADO RA-13
AREA DE 2203,2 ha.

A Zona Urbana de Uso Controlado, localizada na Regillo Adminislraliva da Santa Maria, tem
seus limites definidos pelo perimetro, com inicio no ponto "1" situ8do a LESTE do Ribeirllo
Saia Valha; desle ponto segue rumo NOROESTE até o ponto "2", situado na nascente do
primeiro afluanta da margam esquarda do Ribeirllo Saia Valha; desta ponto segue rumo
SUDOESTE até o ponto "3" situado na foz do afluente da margem direila do Ribeirão Saia
Velha; desta ponto sague rumo geral NOROESTE pelo referido Ribeirllo até o ponto "4",
situado na ponte da Rede Ferroviária Federal S.A (RFFSA); desle ponlo segue rumo gerar
NORDESTE pelo eixo da referida RFFSA até o ponto "S", situado no eixo do viaduto da BR-
251 (DF-Q01); deste ponto segue rumo geral NORDESTE pelo eixo da referida BR-2S1 até o
ponto "6", situado no entroncamento de uma Estrada VlcinaJ qua vai para o Sul; deste ponto
segue rumo geral NOROESTE pelo eixo da BR-251 até o ponlo "7:", siluado na bifurcação, a
esquerda segue a OF-001 (EPCT), a direita segue a BR.251; deste ponto segue rumo
SUDESTE até o ponto "8", situado na cabeceira do Córrego Caxeta; desle ponto segue rumo
geral SUDESTE pelo referido Córrego até o ponto ''9'', aituado na foz do primeiro afluente da
margem direita do referido Córrego: deste ponto segue rumo geral SUDOESTE pelo referido
afluente até o ponto "10", situado na cabeceira desle afluenle com a estrada que vem da BR-
2S1; deste ponto segue rumo geral SUDESTE pela refenda estrada até o ponto "11", siluado
na interseção com uma estrada viclnal: dasta ponto segue rumo SUDOESTE pela referida
estrada vicinal até o ponto "12", situado no Ribelrllo Santana; desle ponto aegue rumo
SUDOESTE alé o ponto "13", situado no eixo da eslrada que da acesso a EstaçAo de Rádio;
deste ponto segue rumo SUDOESTE até o ponto "1" Onde teve inicio a presenle descriçAo.

A relaçao de coordenadas a seguir foi extraída das carlas 1:10000 da CODEPLAN,

ZONA RURAL DE USO DIVERSIFICADO RA.13
AREA DE 37169,2 ha.

A Zona Rural de Uso Diversificado, localizada na Regiao Administrallva de São SebastiAo
e Santa Maria, lem seus limites definidos pelo perlmetro, com inicio no ponto "1" situado
no Ribeirão Saia Velha, no limite sul do Dislnlo Federal com o Estado de Goiás; deste
ponto segue rumo geral NOROESTE pelo referido Ribeirão até o ponto "2M, situado na
ponte da DF.49S. deste ponto segue rumo geral NOROESTE ainda pelo referido Ribeir.:lo
até o ponto "3", situado na foz do afluente da margem direita: deste ponto segue rumo
NORDESTE até o ponto "4", situado na nascente do primeiro afluente da margem
esquerda do Ribeirão Saia Velha; deste ponto segue rumo SUDESTE até o ponlo "S";
deste ponto segue rumo NORDESTE até o ponto "6", Situado no eixo da estrada de
acesso a Estação de Rádio; deste ponto segue fumo NORDESTE até o ponto "7", situado

no Ribeirão Santana; deste ponto segue rumo NORDESTE pOr uma estrada vicinal até o
ponto "8", situado na interseção com uma estrada que vem da DF-251; deste ponto segue
rumo geral NOROESTE pela referida estrada até o ponto "9", situado na cabeceira do
primeiro afluente da margem direita do Córrego Caxeta; deste ponto segue rumo geral
NORDESTE pelo referido afluente até o ponto "10", situado na foz deste afluente com o
Córrego Caxeta; deste ponto segue rumo geral SUDESTE pelo referido Córrego até o
ponto "11", situado na foz de um afluente da margem esquerda; deste ponto segue rumo
NORDESTE até o ponto ~12", situado no caminho; deste ponto segue rumo SUDESTE
pelo eixo do referido caminho até o ponto ~13", situado no eixo da DF-140; deste ponto
segue rumo geral NOROESTE pelo eixo da DF-140 até o ponto "14"; deste ponto segue
rumo NORDESTE pela cerca alé o'ponto "15", situado na interseçao com outra cerca;
deste ponto segue rumo NOROESTE pelo cerca ate o ponto ~16", situado no eixo da BR-
251; deste ponto segue rumo geral SUDESTE pelo eixo da BR-251 até o ponto "17",
situado na interseçao com a DF-135; deste ponto segue rumo geral SUDESTE pela BR-
251 até o ponto "18"; deste ponto segue rumo geral SUDESTE ainda pelo eixo da BR-
251, confrontando com área do Lago São Barlolomeu até o ponto "19"; deste ponto segue
rumo geral SUDESTE pelo eixo da BR-251 o ponto "20", situado na ponte sobre o Rio
sao Bartolomeu; deste ponto segue rumo geral NORDESTE pelo referido eixo até o ponto
"21", siluado na ínterseçao com a DF-130 que vai para o Norte; deste ponto segue rumo
SUDESTE pela BR-2S1 até o ponto ~22., situado na interseção com a DF-130 que vai
para o Sul; deste ponto segue rumo geral SUDOESTE peio referido eixo até o ponto "23~;
deste ponto segue rumo geral SUDOESTE ainda pela DF-130, cruzando a DF-295 até o
ponto "24", situado no limite Sul do Distrito Federal com o Estado de Goiás; deste ponto
segue rumo SUDOESTE pelo limite do Distrito Federal com o Estado de Goiás, cruzando
o Rio São Bartolomeu, Ribeirêo Santana, DF.140 e o Ribeirllo Maria Pereira até o ponto
"1". Onde teve inicio a presente descriçAo .

A relaçao de coordenadas a seguir foi extralda das carlas 1: 10000 da CODEPLAN.

LISTA DE COORDENADAS DO PERIMETRO

KR-1.0000000 LOCAL: PDOT"ZONA RURAL DE USO DIVERSIFICADO RA-13

ESTAçAO " E Dlm) AZ
01 1'233 8223282.0000 185492,0000

1631.192 3562'1 &4021'216 822-4911),0000 165390.0000
'181a.651 3391612031'200 62290415.0000 163685.0000
1513.357 61 'I o04 1'200 8229650.0000 166160.0000
693.109 1334961

06 F201 8229170.0000 185680.0000
2903.209 733538

06 1'201 8229990.0000 188<165.0000
3001.066 68 &428

07 1'201 8231070.0000 19\266.0000
2790,273 653251

oe 1'202 8232225.0000 193805.0000
526.972 3263641091'202 8232665.0000 193615.0000
1147.713 79-4659

lO F202 8232975.0000 196235.0000
2129.164 1'18'1411111'202 8231155.0000 1963<10.0000
1038,087 853<1'111

121'202 8231236.0000 197376.0000
720.069 90'17 '15

131'202 8231226.0000 198096.0000
3509.035 354 1 '16

1'1F186 8234716.0000 197730,0000
1033.269 80'1840

151'186 11234880.0000 198750 0000
1682.~8 34232 17

161'186 11236390,0000 198275.0000
7282.9'l1 92 '1033

17 F187 8236050,0000 205650.0000
69O'l.698 873223

18=1 F189 112351«.0000 212395.0000
1156.-497 12-4 '112

19D2'1F189 8234160.0000 213850.0000
1351.009 12227 18

20 F205 8233435.0000 214990,0000
8588.92'1 " O 5

211'190 8236580.0000 221220.0000
3119.058 14810 12

22 1'206 8232930.0000 222e85,OOOO
564l3.283 207,'1338

23 1'222 8227755.0000 2201'16,0000
'1024.058 1835050

2-4F239 8223HO.0000 2191176.0000
34386.050 2691'113

01 ~233 8223282,0000 185492.0000

Perlmetro 100896,856m
A". 371692395.000 m",,,, 37189.2396 ha

ZONA URBANA DE USO CONTROLADO RA.13
AREA DE 2203,2 ha,

A Zona Urbana de Uso Controlado, localizada na Regiao Administrativa de Santa Maria,
tem seus limites definidos pelo perlmetro, com inicio no ponto "1~ sItuado a LESTE do
Ribeirão Saía Velha; deste ponto segue rumo NOROESTE até o ponto "2", situado na
nascente do primeiro anuente da margem esquerda do Ribeirao Saia Velha; deste ponto
segue rumo SUDOESTE até o ponto "3" situado na foz do afluente da margem direita do
Ribeirão Saia Velha; deste ponto segue rumo geral NOROESTE pelo referido RibelrAo até
o ponto '4", situado na ponle da Rede Ferroviãria Federal S.A. (RFFSA); deste ponto
segue rumo geral NORDESTE pelo eixo da referida RFFSA até o ponto "5", situado no
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal dec~eta:

ClUSTOVAM IlUAIlQU£
Govemador do Distrito Federal

Por oportuno, reafirmo a Vossa Excelência e a seus Pares, meus protestos de
respeito e distinta consideração.

Dispõe sobre a alteração da destinação de uso
dos loteJ residenciais das Quadras 01, 05, 09 e
13 do Setor Leste do Gama, siluados à
margem da QI 07, Região Administrativa li, e
dá outras providências.

Art. 1° São considerados de uso misto ~ comercial e residencial - os lotes
das Quadras OI, 05, 09 e 13 do Setor Leste do Gama, situados à margem da Ql
07, Região Administrativa lI, em confonnidade com o disposto ne5ta Lei,

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar de sua destinação
original, passando à categoria de bens dominiais, as áreas publicas localizadas ao
longo da QI 07 do Setor Leste do Gama a que se refere o artigo anterior,

Parágrafo único. A desafetação mencionada no Captll está condicionada
aos resultados da audiência pública à população interessada, confonne o disposto
no art. 51, ~ 2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° Fica elevada de 70% (setenta por cento) para 90% (noventa por
cento) a taxa máxima de ocupação dos lotes a que se refere o art. }O da presente
Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5° Revogam-se disposições contrárias.

Ante os inafastáveis vicios apontados, no acolhimento do Parecer da
Consulloria Juridica de meu Gabinete, apanho velo lotlll ao presente Projeto de Lei, na cel1eu de
sua manutençio pelos iluslres Deputados desta Casa Leg.slal;va.

EKceientissimaSenhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Dignissima Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

U-vto -"-'-'-'
).J/'1{~l
\.,v-"v"'" (';

A re\açêo de coordenadas a seguir foi extralda das cartas 1:10000 da CODEPLAN,

LISTA DE COORDENADAS DO PERIMETRO

KR" 1.00000oo LOCAL: PDOT-ZONA RURAL DE USO DIVERSIFICADO RA-13

ESTAcA0 N E 0(01) AZ
01 F2Cl 8229170,0000 185680.0000

693.109 3134951
02 F200 8229850,0000 185180.0000

1513.357 '" • o
03 F200 8229415,0000 183685,0000

1712.659 3t238
~ F200 8230575,0000 182425.0000

.1230.~1 622336
05=P2 F200 6231145.0000 183515.0000

4824.453 65 730
00 F201 6231555.0000 188322,0000

8219.835 " 326
07 F186 8234565.0000 193765.0000

981.481 13.44011
OSF186 8233875.0000 194-463.0000

1185.742 1392240
09 F2<l2 8232975.0000 195235.0000

1747.713 2594659
10 F202 8232865,0000 193515,0000

526.972 1463641
11 F202 8232225.0000 • 193805.0000

2790273 2453251
12 F201 8231070.0000 191285.0000

3001,066 2485428
13F201 8229990.0000 168485.0000

2903.209 2533538
01 F201 8229170.0000 185680,0000

eixo do viaduto da BR.251 (DF-001); deste ponto segue rumo geral NORDESTE pelo eixo
da referida BR.251 até o ponto -6", situado no entroncamento de uma Estrada Vícinsl que
vai para o Sul; deste ponto segue rumo gera! NORDESTE pelo eixo da BR-2St até o
ponto "7;-, situado na bifurcaçao, a esquerda segue a DF-001 (EPCn, a direita segue a
BR-251; deste ponto segue rumo SUDESTE até o ponto "8", situado na cabeceira do
Córrego Caxels: deste ponto segue rumo geral SUDESTE pelo referido Córrego até o
ponto "9", situado na foz do primeiro afluente da margem direita do referido Córrego:
deste ponto segue rumo geral SUDOESTE pelo referido afluente até o ponto "10., situado
na cabeceira deste afluente com a estrada que vem da BR-25t; deste ponto segue rumo
geral SUDESTE pela referida estrada até o ponto "11", situado na interseçao com uma
estrada vicinal; deste ponto segue rumo SUDOESTE pela referida estrada vicina! até o
ponto "12", situado no Ribeirêo Santana; deste ponto segue rumo SUDOESTE até o ponto
"13", situado no eixo da eslrada que 'da acesso a Estaçêo de RádiO; deste ponlo segue
rumo SUDOESTE até o ponto "1". Onde teve inicio a presente descriçêo.

: 29329,911 OI
: 22032002.500 m'
: 2203.2003 ha

Brasília,Olde abril de 1997

MENSAGEM
N"07-4197-GAG Brasília, 24 d~ Abril de 1997 /

:;e~
Deputada LUCIA CAR LJfO

Presidente
Eudenliuiml Senhora Pre$id~nled. Cimara 1Agisl.livl do Dislrilo f"ederal

, Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres Pares, para
comumur nos tennos do art. 74, ~ I- da Lei Orginica do Distrito Federal, que apus Vdo 10111ao
Projeto de Lei n- 4%195, que "Dup& sobre a al/eração (/C,de.TlillClçiio de lISOdO,T fOlu
residtllcillis diJIr Qlladr/15 OI, DJ, 09 e 1J do !klar l.e.~f~ do Goma, .~i/llmlo.~à margem da QI 07,
Região Admlllisfralivrr /l, e dó Oll/rtlS providillcias". pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

A matéria tratada pelo Projeto de lei em tela nlio envolve lio somenle a
a1teraçio de deslinaçllo de uso do! toles acima 'mencionados, na Regiio AdministrQlivado Glma,
po,to que o uso e oeupaçAodo solo no Distrito Federll nlio pode se dar de forma desordenada, 10
Irrepio di COlIStituiçioFederal. da Lei Orginica do Distrilo Federal e do Plano de OrdenamenlO
Territorial e Urbano, recentemente aprovado por esta Augusta Casa • que eKpreuamente
deltmúrwn a observincia de principios globais de desenvolvimento urbano

De falo, o vigente Plano de Ordenamento Territorial e Urbano do Distrito
Federa~ in!lituido sob a égide d. Constituiçao Federal e da Carta Local , eKigea elaboração dos
Planos DirelofCs l.oca.is • PDL!, exatamente paTll.assegurar a participaçl0 da sociedade na
concepç.lo e ronnulaçlo dos modelos de suas cidades, eslabelecendo diretrizes bhicas da polítíca
urbana das mC!lma!

Assim é que, o Projeto em anilise, ao lratar de matéria que seria
adequadamente di$Culidano Plano Direlor Local-PDL, viola dispositivos da Constituil'"o Federal e
di Lei Orginica do Distrito Federal, por dC5C0lISiderarlUpremissas maiores da política urbal1l

Deua fonna, em sendo o Plano Delor 10cal~PDL lei complementar,
considerado pela Magna Carta como instrumento básico de polilÍca urbana, MO se pode pcmtitir
que leis ordinirias e esparsas, corno é o caso da presente Proposição, venham cuidar desse tipo de
matéria.

Por laI raz.lo, verifica-se a incolUlitucionalidade da Proposiçio em exame, sob
o fundamenlO do principio conslitucional da compatibilidade vertical do Ordenamento Juridico,
onde li! nonnas de grau inferior lamenle valerio se forem compaliveis com u normas de grau
superior.

PROJETO DE LEI N° /97
Do Senhor Deputado FILIPPELLI
,-.---,? 01', íl 8 O)I cl--<--I '1 9.7

Destina área na Região
Administrativa do Riacho Fundo
para os moradores que especifica
e dá outras providências.

A Cãmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1°. Ficam destinadas as áreas de expansão das unidades
residenciais das Agrovilas I e 11 dos Combinados Agrourbanos de Brasflia
- CAUB I e li, na Região Administrativa do Riacho Fundo, para a fixação
de filhos e agregados dos arrendatários e concessionários.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei entende-se por agregados
os trabalhadores que efetivamente prestam serviços aos arrendatários e
concessionários e os que cultivam pequenas porçOes de terra no local,
desde que atendido o disposto no art. 2° da presente Lei.

Art. 2°. Terão direito a fixação, nos tennos do art. 1°, os filhos e
agregados dos arrendatários e concessionários do CAUB I e CAUB 11que
sejam efetivos moradores do local e tenham sido cadastrados, por
ocasião das desapropriaçOes de benfeitorias, no levantamento realizado
pela antiga Sociedade de Habitações de Interesse Social - SHIS, hoje
Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB.
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam.se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Os Combinados Agrourbanos de Brasília - CAUB I e CAUB ti
surgiram como arrendamentos da Fundação Zoobotãnica do Distrito
Federal - FZDF, com contrato de concessão de uso com duração de 15
anos, contados a partir de agosto de 1988. :Estes CAUB's eram
constituídos por duas áreas, denominadas "rural" e "unidade residencial",
complementares entre si e destinadas a cada concessionário.

Em 1994, a "área rural" foi declarada de utilidade pública,
para fins de desapropriaç.!o dos direitos incidentes sobre a mesma e das
benfeitorias nelas existentes. As providências relativas ãs tratativas
amigáveis com os concessionários culminaram no estabelecimento de um
acordo amigável, aprovado pelo Conselho de Administração da
TERRACAP, onde ficou estabelecido, entre outras questOes, que o valor
de indenização pela ruptura do contrato seria pago por meio de dação em
pagamento do lote e da casa nele edificada e ocupada pela famma do
concessionário. Com o objetivo de viabilizar a regularização e titulação
desses lotes, encontram-se em tramitação nesta Casa os Projetos de Lei
nO1.249/96 e n° 1.256/96, de minha autoria.

Entretanto, os demais moradores dos CAUB's, trabalhadores
rurais e filhos de concessionários e arrendatários que já constituiram
novas famllias e continuam morando no mesmo lote dos pais, nao
estavam incluldos nessa última negociação, apesar de já cadastrados
pela antiga SHIS, atualIDHAB.

Por outro lado, deve ser salientado que o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT, aprovado pela Lei
Complementar nO 17/97, permite o parcelamento do solo para fins urbanos
na área definida no Projeto de Lei.

Diante do exposto, o Projeto de Lei aqui proposto busca
atender os anseios dessa comunidade, para fazer justiça às famllias que
sAo as verdadeiras detentoras do direito de permanecer residindo no local.

Art. 3° • Compete ao Poder Executivo, na administração e na gerência do
programa, entre outras atividades:

l-programar a participação das escolas públicas no programa, dotando-as de TV e
videocassete e prestando-lhes assistênciaS técnica e administrativa;
fi • celebrar convênio com órgàos ou entidades de direito público ou privado;
IV - desenvolver tecnologia educacional aplicada aos meios utilizados no programa.

Parágrafo Unico - Será assegurada a participação de representantes dos colegiados
das escolas no aprimoramento de conteúdos programáticos que atendam às
peculiaridades das escolas.

An. 40 • O programa terá como fonte de custeio os recursos da Secretaria de
Educaçào, bem como recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
repassados ao Estado.

Art. 50 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a
contar do início de sua vigência.

Art. 60 • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 7" - Revogam-se as disposições em contrário.

ruSTmCATIVA

O Governo Federal, por meio do Ministério da Educação, divulgou
recentemente que liberará recursos que atenderão 30.000 escolas, para aquisição de
aparelhos de TV, videocassetes e antenas parabólicas. Serão utilizados cerca de
250 canais de televisão educativa e comunitária em todo o País.

A criação do programa ora proposto servirá para planejar, coordenar e
supervisionar, em parceria com as escolãs. esse rico processo que, contando
também com a parceria do Governo Federal, compete ao Executivo locaI implantar.

Dada a importância da matéria para o sistema educacional, esperamos vê-Ia
aprovada pelos nobres parl:s.

Sala das Sessões,

PROJETO DE LEIN° /97.
Autor: Deputado MIQUÉIASPAZ
ç-r,:of. € 8 <>, di. / "f "f;7

Considerando o alcance social da proposta, contamos com o
apoio dos ilustres Pares na sua aprovação.

Saladascom::] de
~=......
do FILIPPELLI

de 1997.

"Autoriza o Poder Executivo do Distrito
Federal a desafetar área publica de uso
comum do povo que especifica, e dá
outras providências."

A CÂMARALEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALdecreta

PROJETO DE LEI N.o
(Do Deputado Xavier)

Art. 1° - Fica o Poder Executivo do Distrito Federal autorizado. nos termos desta
Lei, a desafetar de sua destinação original a área que compõe a passagem
subterrânea de ligação entre o Setor de Diversões Sul - SDS e o Setor Cultural
Sul - SCS, da Região Administrativa I _Brasília.

Cria o Programa de Educação por Televisão
- Canal-Escola • e dá outras providências.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decr~ta:

An. 10 - Fica criado o Programa de Educação por Televisão. Canal.Escola

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, entende-se p~r educação por tel.e~~o a
que se utiliza de canais de TV, videocassetes e outros meIOscomo recursos didátlcos.

Art. 20• Sãu objetivos do programa:

1- estimular o moderno uso de recursos paraescolares nas escolas públicas mediante
a difusão de programas especificarp.ente elaborados de ll;cordocom as disciplinas e
os conteúdos programáticos adotados;
11. contribuir para a qualidade total no ensino, melhorando seu nível e seus
recursos didáticos e pacadidáticos;
m. treinar professores e pessoal dos quadros das escola.~visando a constante
atualização e adequação de modernas práticas de ensino.

Art. 2" • Obedecido o disposto no parágrafo 2'" do artigo 51 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, a área objeto desta lei ficará destinada à implantação do Museu
do Rock do DistritoFederaL

Art. 3D • O Poder Executivo no prazo de 90 ( noventa ) dias, contados da
publicação da presente lei, adotará es providências necessárias à sua
efetivação.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogarn-se es disposiçOe! em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposiçAo busca promover a efetiva utilização do espaço
publico existente no Setor de diversOss Sul, 80 mesmo tempo em que colabore
com a revitalização do referido Setor.
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A área citada, vem sendo atualmente utilizada para prostituição.
especialmente prostituiÇ<aoinfantil, tráfico de drogas, banheiro e abrigo de
desocupados, e deixou de ser há muitos anos utilizada pela população como via
de acesso entre os dois setores.

Assim, a proposla ao tempo que colabora na revitalizaçlio do Setor de
Diversôes Sul, faz justiça a um segmento da cultura brasíliense, que espera com a
utilização daquele espaço dispor de maiores condiçóes para promoção de suas
atividades.

Pelo exposto, contamos com os nobres pares para aprovação da
proposição.

Sala das Sessões,

Deputad~ÀZ

PROJETO DE LEI N° .1'. 890, DE 1997.
Do Senhor Deputado FILlPPELLI

Altera a Lei nO 412, de 15 de
janeiro de 1993.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta:

Art. 1°. O art. 18 da Lei nO412, de 15 de janeiro de 1993, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 18. Para os fins desta Lei, considera-se empresa de pequeno
pone, a firma individual ou sociedade cuja receita bruta anual seja
superior a RS 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) e igual ou
inferior a RS 720.000,00 (Setecentos e vinte mil reais), para
empresas inscritas no Cadastro Fiscal do Distrito Federal".

Art. 2°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposiçOes em contrário.

JUSTIFI~ATIVA

A Lei 412, de 15 de janeiro de 1993, estabeleceu normas
relativas ao tratamento simplificado e favorecido nos campos tributário e
creditício para microempresas e empresas de pequeno porte.

Com a criaç.êo do regime "SIMPLES" pelo Governo Federal
instituiram-se novas medidas, causando uma verdadeira revolução com o
pagamento integrado de impostos.

No entanto, a adesão ao Simples pelo Distrito Federal s6 se
estenderá às microempresas, o que nao fará grande diferença ao regime
da Lei n° 412193, visto que apenas o limite da receita bruta anual é que vai
ser alterado.

Há uma necessidade de se promover atteraçOes na legislação
vigente para que se produza resultados emergentes, imediatos e
significativos na economia do Distrito Federal.

o desemprego é alarmante e, como menos encargos, as
empresas vão poder crescer e contratar mais, trazendo benefícios para
todos.

Face ao grande alcance da medida é que conclamo os nobres
Pares para sua aprovação,

~ 111_Aexpediç50 do Alvará de Uso para illlplantação das aLividades dos
Tipos.3 e oi previstos nos Padgraros 3~ e -111do art. !i~, estará condicionaua a
existência de espaço para estaciomllúento de acordo com a uem;mda gef:H..b,
devendo o inleressado apresent:lr, p:lr:l :ll1:ílist':,à Administração Region;!,1 o

respectivo projeto.

li 2~ - Para suprir a demanda cilad:l.no li ]11poderão ser ulilizados os
arastamenlos obrigatórios,

Ar!. 11. A expe(!içio do Alvará de Uso P:lra implanL,ção das alivida(\cs
nas edificações dos Tipos 2, 3 e 'I previstos \lOSPadgraros 211,39 e 1~ do ar!. 5~,
depender:i da prévi:l eomuha e allllt:l1cb d:ls Concession:l.rias de Serviços
Públicos, da Secrelaria d.::Meio Alllbienle, CiL'nci;1e Tecnologia,Secretaria de
Segurança_púhlica, dJ SeCrelal i;J (\c S;u'ulc e do Dr:part:lnlento de Trâmito,

Ar!. 12 - A Aller:lçiio do liSO proposto no Alvará de Uso Sltieita o
interesSJdo a requerer novo Alv:ld de Uso,

Arl. 13 - No imóvel onde é permitido o grupo de atividades do Tipo 2
_T2 _poder:'i ter 3S ativid:ldes do Tipo I - TI - e SI1CeSsiValflenle:l.5do Tipo T3,
incorporarão as dos Tipos T2 e 1'1; e (lo Tipo 'r-1 :lSdos Tipos T3, T2 e 1'1.

Arl. 11- Para o rllllcion:l,,;éllto de atividades nas edificações dos Tipos
2,3 e 4 previslos nos Parágraros 2~, 3º e '19do art, 59 o acesso ao imóvel deverá

se proceder obrig:llOri:llTlente pela via que c:uJcleri7.a a alteração do 1150.

Art, 15 - Os reOl:lnej:lmentos Ilecess:irios nas redes de serviços pl'llllicos
serão pré.requisitos pJra a ohlençào do Alv:lrá de Funcionamento, correndo,
por conta dos interessados as despes:ls decorrentes.

Art. 16 - No caso de mudança de uso elll :irea tombada, isto é, Cruzeiro
e Candangol5ndia, com hase no Decreto-Ici 25, de: 30 de novembro de 19.37,
a expedição do alvará de uso' sujeita-se: à <:ol1Sulta c amlêncía do Instituto
Drasilciro do Patrimônio Cultur:ll IBI'C e Dep::mamento de Patrimônio
Histórico e Artístico. DEPilA.

Art. 17 - [sI., Lei entril em vigor na dala de SU:ljlublie:!.çâo.

Art. 18 - Revog:lm-se as di~posições em cOlltr;írio,

Ikasília, l!i de janeiro de 1993
1059 da Rcpl'lblica e 33Q de Br:lsl1ia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Govern:ldor (lo Distlito Fe(1cr:l1

I Nt 412, DE 15 DE JANEIRO DE 1!l!l3

Esbheleee normas rclaliva5:lo lral:lmenlo simplifiea-
do e favorecido nos e:lmpos Iribul:írios ~ erctlilicio
das microempresrui ~ dá outras providêneias.

o GOVERNO DO DISTRITO FEDERAl.,

Faço s::lber que a Câll1ara Legislativa do Dislrito Federal decrela e eu
saneiono a seguinte Lei:

Art. ll1_Às microempresas estabeleci(las 110Dislrito Fellcral fica asse~l.
f"ildo tratamento silllplilicado (';r:lVorecido nos Cllnpos IrilHll:íl io e:creditício,
e:m conrormiclade com o disposto nesta l.ci.

Art. 2~ _ COllside:ra.se micloeT11pl'esa, par:l os rlllS dt:sla Lei, i1 lirllla
individual ou a socied:l(1c Cltia receita bnlla al1\l;d 1l;10 u1tr:lp:lsse o vJlor
corresPOndenle a 815 (oilocentos e Clllillle) llnidades Padrão do Distrito
Feueral _ UPDF, par:!. empreS:lS illscrit:l~ 110 C;lllaslro de Contribuintes do
Imposlo sobre Operações Rebtivas à Circll1:lç;lO de Mcrcadorias e sobre a
Preslação de Serviços de Tran.~rorle Intcresl:ldllal c Inlcrmllllicipal e de
Comunicação _ ICMS OH lIO C:l(bslro de COlltril)llinte do Ilnposto sobre

Scrviç~s - ISS.

Sala das Sessões,r de

~PU~~~PELLI
PMDB

de 1997.
~ I~ _ rJfil os lins deste :lrtign, rr:ccit:l Inul:l allu;d é o somatório lbs

receitas bnllas de qllal()lLcr natllre2.:l, Oblid:ls pcb r:llIrr(:sa.

~ 211. O limite anual [ix"do neste artigo scd :lpur:ldo lI1edi:lllte a
conversão da receila mens:ll ohlilb, em moeda rOl rrlltr:', paI a UI'DF. pelo valor
desla unidade e:m cad:!. mês.

~-----------------~-----------------------------------------------------
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I 9 3'.A empresa insclila, sirllll!l:lllC;'IIIWlllC, 1105GlSm do ICMS c do ISS
ohservará o limite previsto neste artigo.

Art. 3' - N50 se incluem no regime de CjIlC traia eSla Lei, as empresas:

I. C"Juepmsu:lm mais de um cSI:lLdccilllc:nlo, ainda que localizado em
oulr.l unidade federada;

II -que sC'jam constituídas sob-a forma de sociedade por ações:

III - que tenham romo sócio pessoa fi5ica (lomiciliada no cxtt:rior;

IV - CJuc tenham débitos inscritos em dívida :uin;

v -çujo titular ou sócio esteja inscrito. em dívida ativa:

VI - cujo titular ou sócio seja pesso;, jmídica;

VII- cujo sócio, titular, respectivo côrüugc ou (ilho lenha participação
no capital de outra empresa, com percentual sllpcrior a 5% (cinco porccnto)j

VIII "'-Cjuerealizem operações ou prestem serviços relativos a:

a) imporL3ç50 dc produtos estrangeiros;

b) compr:a e venda, loteamento, incorporaç:i.o, loc:.çi'io e administração
de imóveis;

c) :.rmazenamento e depósito de produtos de terceiros;

d) câmbio, seguro e distribuiç::io de títulos e valores mobiliários;

e) publicidade e propaganda, excluídos os veículO! de comunicação;

f) comércio varejisu de veículos novos e mados;

g) comércio varejist.4 de peças e acessórios para vdculos;

h) comércio varejista de joalheria e relojoaria, inclusive metais precio-
sos, pedras preciosas e semiprc:ciosas IJpida<bs e peças para relógios;

i) comércio v:lfl:jista de artigos-de ótica;

IX - que prestcm scrviços prorissionais de médico, dentisLa, veterinário,
engenheiro, arquiteto, advogado, ecollolllist:l, despachante e outr:as que se
lhes possam assemelhar;

x - que resultem do desmembramenl0 de outra empresa ou da
transmutaç50 de qualquer ele seus est;l1Je1ccillle/HOS em empresa autõnoma,
salvo se a tr.lnsformação tiver ocorrido até 27 de novcrnbro de I1JR1.

Parágrafo línico . O t1i~posto no indso VI deste anigo não se aplica a
participação de microempresas em sociedade cooperativas, centrais de com-
pras, bolsas de subcontralaç50, consórcio de exp0rlaç:io e outras associações
assemellladas.

Do Enquadramento

ArL 111• rara efeito uo enrplat1ramento de empresa no regime de que
trata esta Ld, consi<.1c~ar-se.á a receita blllla da cmpr<:sa 110.exercício anterior.

S 111• No primeiro ano de atividade, a receita bfllla será calculada
propordonalmente ao m'lmero ue meses <.!econ illos entre o tllt:S úe constitui-
ç,ão de empresa e .31 de dezembro do mesmo ano.

S 2~-No caso de empresas novas, o ellquadralllcnto <\ar-sc-á com base
em previsão de faturamento, observado, quando couber, o critério de
proporcionalid~dc: de C}uetrata o parõÍgrafo alllerior.

Arl. 5~- A inclusão e a permanência no regime dc C[ue trata esta Lei será
opçional e dar-sc.á na forma previsla no RCbF1llamellto.

Parágrafo único -A opção de C[lle Lr:lta este :lnigo rica condicionada à
aceitação pelo Fisco das informações contidas no relll1crimelllo do contri.

buinte, in~lllsive Iluant'? aos e1cmclIlos eCOIIÕrl\ico.fi.~~;lis indici:irios de sua
eapadtlade contributiva.

Do Desenquildramenlo e do Crédito do ICMS

, Ar!. (j1l.Amicroempresa ser:i l!cSCmPl;lllralla do regillle Ik lllle trala esta
LeI, por comunicaç~o do contribuinte {lU de ofício.

,. Parágrafo líni~o- ~a hil~ótese de llllc tl'ata este ai tigo, a C"lnpresa ficará
sUJeltOla tO,das as o.l.mgaçoes Lnbut;íl i;IScxig:idas na Iq~úbçtlo do ICMS ou do
ISS, a partIr do mes subseC[iiente ao (Ia ocorrénci:l do Elto.

A!"f.7~-O c1.esenC[uadramento de ofício cio rcgimC' de llllc tratJ cMa Lei
ocorrc:ra nos segt-llntes casos:

r. inobserv:incia de q'la!lluer dos rCflJlisitos [ontillos 1I0Sarligos 2~e .3~,

ressalvado o disposto no art. 8~;

11-promoção de operação ou prestaç50 sujdtas ao ICMS ou ao ISS, sem
emissão de documento fiscal;

In - não recolhimento do impusto devido;

TV - rornecimento de informações ao Fisco, em que se constate rr:aude
ou má fé.

Art. 8~- A exelus50 do regime desta Lei pelo excesso de receiu bn1l3 só
se dará se o fato se Verificar por dois anos consecutivos ou três alternados,
tributando-se c:m5%(dnco por cento) a reccita bruta excedente no mês em q'le
ocorrer o excesso.

POlrig-nJo único. O ISS e o ICMS devidos na forma deste artigo seri'io
pagos no prazo previsto na legislação pertinente.

Art. 9~. O ICMS devido nos meses posteriores àquele em, que ocorrer
o desenquadramento será apurado na forma de legilação do imposto, obser-
vomdo-se, relativamente à recuperação do crédito sobre o estoque, os critérios
previstos nos parágrafos seguintes:

6 111• Para os efeitos do disposto neste arligo, deverá o contribuinte
inventariar as mercadorias existentes em estoque no dia de seu
desenquadr:amento como microemp~esa, podendo calcular o crédito pela
aplicação do percentual de doze por cenlo sobre o valor das mercadorias
tribuudas,

6211• O valor do crédito apurado na forma do parágrafo aOlerior será
lançado no campo "outros créditos~ do livro Registro de Apuração do ICMS,
devendo, a pedido do contribuinte, ser elllititi:l, especialmente para essa
finalidade, nou riscai pela autoridade fiscal Jj, circunscriç:io do estabelecimen.
lo.

~.30- Em substituição ao previsto no S I~ o contribuinte poderá OpL'Ir
pcht apuraçio do valor do crédito do imposto efC':tivamente pago sobre o
estoque, na forma estabeleciJa no RegtlblllC':llIO.

Art, 10 - O contribuinte s6 poderá pleitear novo enquadramento no

segundo ano subsellliente ao do desclllluadramento.

Do Regime Tributário

Art. li - O regime simpliricado de que trala esl2, Lei compreende:

I. recolhimento do ICMS e do ISS na forma previsu no' art. 12;

. 11- dispensa do cumprimento das obrigações acessórias, exceluadas as
preVIstas no til deste artigo.

. S 111• O regime simplificado nào di,~pcllsa a guarda, em orelem cronol&-
g'lea: dos doeument~s de entr.ada e saída de mercadorias OH de prestação de
serviços, por um penado de CinCOanos, nem o encaminhamento de informa_
ções econõmico-fiscais.
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fi 2'.A noU fiscal emÍlid:a por microcmprcs3 deverá conter informação
alus:v:a ao ~gimc tributário a qlll: está submetida. sem prejuízo de outros
.requisitos de identificação csubckcida prolo Fisco.

fi 3'.A opçiodo rcg;mc desta Lei cxch.i a apropriação ou a transferência
de créditos do ICMS.

ArL 12. Ü recolhimento do ICMS c do ISS a Que se rcrere o artigo
antenor far-sc-á nos prazos fixados nos respectivos Regulamentos.

Par.SgraJo único. O valor do imposto devido é. lixado em I% (um por

~~:~~ ~a~~:12_~~.la_mc~sal~a__c~p~.csa..,..__, ~

Art. 13. O rccolhiml':nto do ICMS na fOfma do arl. 12 niio dispensa a
microempresa de recolher:

I _a p:lrcd:a do imposto devido por terceiros c por ela r~tido;

11-0 diferencial de alí«lIot.a" f'[IIC sc rcrcre o Par:ígraro {mico do art. 38
da Lei n' 7, de 29 de dezembro de 19H8;

111-0 imposto devido pelas operações rereridas no fi I' do art. 3' da Lei
n' 7, de 1988.

Du Penalidade.

ArL 14 - Às inrl1lçõ<:s a esta Lei e :I seu Regulamento, aplicar-se.ão as
penalidades previstas na legislação tributária do Distrito Federal.

Art. 15 _A fiscalização da microempresa compete ao 6rpo pr6prio da
Secretaria da F:lzenda e Planejamento.

Do Regime Creditício

Art. 16 _Ficam a.ssegur.adas às microempres3S condições especialmente
favorecidas nas operações que realizarem com instilUições financeiras públicas
do Distrito Federal.

fi I' _Excetuadas 3S exigencias convencion:r.is reJerenles a informações.
C2dastrais e de idoneidade do tomado.', as operações a que se refere este artigo
nio lerio condicionadas à exiSlência de saldo mblio ou reciprocidade para
concessão ou liberação dos recursos.

fi 2'-: Compete ao Poder Executivo disciplinar e fiscalizar o disposto
.neste artigo.

Art. 17 _O disposto no artigo anterior observará as dotações, para esse
erdto, consignadas no 9rçamento do Distrito Federal.

D•• EmprCllu de Pequeno Porte

ArL 18 _Para os fins desta Lei, consillcra-sc empresa de pequeno porte,
a firma individual ou sociedade cujO\recciL'lohruta anual n;;o uhrap~sse o valor
correspondente a 1.500(hum mil e quinhentos} UPDF. pal1l empresas inscritas
no Cadastro do ICMS ou do ISS.

S I' - Para fins de enquadrnmento como empresa de pequeno porte,
aplica-se, no que couber, o disposto nos artigos 41t e 5'.

S 2' - A empresa de pequeno porte perdcr;Í essa condição n:u seguintes
hip6teses:

I -excesSO de receita bruta por dois anos consecutivos ou lrr:s alternados,
uibutandc>-se a recdu excedente pelo regime normal do ICMS ou do ISS.
confonne o casoi

11_constatação do disposto nos inisos 11a IV do art. 7'.

Arl. 19 _A empr(:sa de pequeno porte, ddinida nos termos desta Lei:

I _ fia sujeita à emissão regular de documentos fiscais p:r.ra acobertar
todas as operações ou prestaç:io que realiz:r.r, bem como à eSCl"ituraç:ionormal
dos livros e emissão dos demais documentos riscais;

11.apurar:! o ICMS pelo sistema norm:r.1de crédito e débito, e o ISS pela
utilização das alíquot2S aplidveis ao serviço;

IH-deverá recolher, mensalmente. o correspondente:l 70% (setenta por
cenlo), do imposto' devido, observado o disposto no art. 18, S 2',1, in fine.

Du Disposiçõu TraMitóriu e Finai.

Arl. 20 -Aplica-se à microempresa, no quc couber. a legislação tributária
do Distrito Federal.

Art. 2 I _Fica0 Poder Executivo 3utorizado a dispensar a consti~odos
créditos tributários resultantes. de operações e prestações promovidas por
microempresas, no período comprecndido entre:

I_ I' dejunho de 11:189e a dal3 cb vicenda dcst3 Lei, relativamente ao
ICMS;

11_5 de o\ttubro de 1990e a d:lItada vigencia desta lei, relativamente ao
ISS.

fi l' - Para (ins deste artigo, considcram-se microemprcsas os contri.
buintes cnqlladr3dos ncssa condição por ato administrativo da Sccretaria de
Falenda e l'lanejamento, em vir\ude da Ld li' 7.519. de 14 de junho de 1986.

fi 2' - O disposto neste artigo fica condicionado a requerimento de
contribuinte, no prazo de noventa dias, contado da vigência desta Lei.

Art. 22 - O Poder Executivo regulanu:ntará o disposto ncsta Lei.

Art. 23 _Esta Lei entra em vigor 112data de sua publicaç;io, produzindo
efeitos a partir do primeiro dia dó mes seguintc ao dc sua. rC':gulamentaçio.

Art. 24 _Revog:am-se as dbposiçõcs em conlr.\rio.

Brasília, 15 dej;mciro (Ie 1993
10!i' da Replíblica e 33' de nrnsítia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Covernador do Distrito Fcderal

LFJ N' oCIS,DE 15 DEJANÊIRO DE 1993

Dispõe s~bre o abono de faliu, por motivo de greve,
du earrear •• que elpecifiea.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu
S2nciono a seguinte Lei:

• ArL. I' • S:io abonadas ~ faltas, oconidas por motivo de greve. dOI
serv:tdores mtegrantes das carreiras especificadas e nos períodos reladonados;

I • Carreir.a Assistencia Púhlica em Serviços Sociais da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal

- de 04 a 20 de novembro de 1992.

11. Carreira Alividadcs Rodoviárias 110Distrito Federal:

- de 05 a 20 de novembro dc 1992 ..

m. Carreir.a Apoio às AtividadesJurídicas do Distrito Feder.ll:

- 09 de novembro de J 992;

- 16 de novembro de 1992.

IV - Carreir.a Administraçiio P,íblica da Fumbçiio Cultural do Distrito
Federal:

- de 11 a 20 de novemhro de 1992.

v -Carreira Administração Plíblica do Distrito Federal do Quadro de
Pessoal do Depar~mento de Trãnsito do Dislrito Federal- DETRAN:

- de 13 a 16 de outubro de 1992.

VI - Carreirn Atividades de T •.ânsito fio Distrito Fedcral:

- de 13 a 16 de outubro de 1992.

VII - Carreira Administraçâo Plíblica do Distrito Federal do Quadro de
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Pessoal do Instituto de S;"ídc do Distrito Federal:

. de 09 a 27 uc novemhro de 1902.
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JUSTIFICAÇÃO

Vlll. VETADO.

ArL 29• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 311-Revogam-se as disposições em conlr,Írio.

8r.Bíli". 15 t1cjanciro de 1993
]0511 da República e 33~ de nrasilia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distl-jto Federal

LEI N' 414, DE IS DE JANEIRO DE 1993

Dispõe sobre produçiio, arma.zcnamco(o, comerciali-
zação, transporte, eonsumo, uso, conlrole', inspeção,
Fiscalização c destino linal de agrolóxieos. scus com~
ponente" e Qfins no Distrito Federal e dá oullll5

providênci~.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

A população da conhecida "Expansão do Setor O". que é
abrangida pelas Quadras 16 a 23 do Setor QNO de Ceilândia, reclama e
reivindica a alteração do nome daquele Setor para livrar-se da discriminação
e da depreciação que vem sofrendo com o estigma representado pelo nome de
Expansão.

Essa discriminação não é apenas social mas também
administrativa, pois o Governo não tem dado a Expansão o mesmo tratamento
dado ao Setor QNO. Elevar a Expansão à categoria de Setor independente
significa também elevar a moral e a dignidade dos moradores daquela
comunidade.

o novo Setor QNS. criado por esta Lei, tem vida própria devido
ao dinamismo comercial e a uma população de aproximadamente 40 mil
pessoas.

Com a criação desse novo Setor pretendemos também
reorganizar a distnbuição dos conjuntos bem como de sua nwneração que
hoje encontra-se completamente desorganizada causando enormes
dificuldades a todos que tentam encontrar os respectivos endereços.

Por se tratar de proposta de real interesse da comunidade da
"Expansão do Setor O", conclamo os nobres Colegas Deputados a apoiarem
a presente proposição.

Faço saber C)uc: a Câmara I..cgislativ;l do DiSlrito Federal decreta c cu
sanciono a seguinte Lei:

Art, J li. A produçã~, o lr.ansporte::, o :;arma:r.en:;amenlo, a come::rcializaçâo,
o consumo interno, o \ISO e respcClivo controle. a insp.eção e a fiscalização de
agrot6xicos. seus componentes c afins serão rCJ>ridospelo Poder Público do
Distrito Federal, observadas as normas e prescrições desta Lei, em conrormi-
dade:: com a legislação local e reder.al de s;uíde c meio ambiente.

Parágraro único. Aplicam-se a est;t Lei, no que couher ao Distrito
Federal, os concdlos estabelecidos no art. 29 e Parágraro único, do Decrt:to o'
98.816, de 11 dej:mdro de 19.~O.

Sala das Sessões, em de abril de 1997

Art. 211
• t. proibida. no Distrito reclcr:ll, a instalaç~o de indústrias

químie:;as de agrotóxicos. seus componentes e alins. em race de slla localização
e de SU:lS condições amhientais línicas, COIIIO vertedouro contillenL1.1 e divisor
- de águas que abriga nascentes das três maiores baciasllidrográficas da Ambica
Latina.

.l fl9/
PROJETO DE LEI No" ,DE 1997

(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR, PSDB)

Desmembra as Quadras 16 a
13 do Setor QNO> da Região
Administrativa IX, de Ceilândiapara
constituir o Setor QNS. e dá. outras
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal> decreta:

Art. }OFicam desmembradas as Quadras 16 a 23 do Setor QNO>
da Região Administrativa IX - Ceilândia> p~~and~ as mesmas a
constituir o Setor QNS> da referida Região Administrabva.

Parágrafo único. O Setor QNS é delimitado pelo quadrilátero
definido pelas Vias 05. 08> NM3 e a BR 07.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI N".J'_ i? 902. DE 1997
(Vários Deputados)

AutoriUl o Poder Executivo a
estender às empresas de pequeno porte
a adesão ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e
Contribuiçt'Jes das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte
SIMPLES e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRlTO FEDERAL, decreta:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a estender às empresas
de pequeno porte a adesão ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuição das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte _
SIMPLES, nos termos do art. 4° da Lei Federal nO9.317. de 5 de dezembro de
1996.

. Parágraro uruco. A adesão, mediante a celebração de convênio,
V1saconceder às empresas de pequeno porte definidas nesta Lei> a opção pelo
regime de tratamento jurídico diferenciado, favorecido e simplificado. no
campo tributário, em relação ao Imposto sobre Operações Relativas li
Circulação de Mercadorias e sobre as Prestações de Serviços de Tran..-warte
Interestadual e Intennuníeipal e de Comunicação - ICMS X:t a~Jtb s~bre
Serviços - ISS. . ,

Art. r Para os efeitos -específicos de adesão ao SIMPLES,
considera-se empresa de pequeno porte> a pessoa jwídica que tiver auferido, no
ano calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil
reais) e igual ou inferior a R$ 720.000.00 (Setecentos e "iate mil reais).

Art. 3° O regime simplificado previsto nesta Lei compreende o
pagamento mensal de ICMS ou ISS. ainda que por contribuinte de ambos os



impostos, mediante a aplicação do percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco
décimos por cento) incidente sobre a receita bruta.

Parágrafo único. O Prazo de que trata este artigo poderá ser
prorrogado por ato da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Art. 40 No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias da data de opção
pelo SIMPLES, os contribuintes deverão utilizar equipamento emissor de
cupom fiscal que atenda aos requisitos fixados em acordo celebrado entre as
Unidades Federadas, ressalvadas as disposiçôes regulamentares em contrário,
levando-se em conta particularidades relativas ao estabelecimento e à atividade
do conITibuinte. assegurado o beneficio de que trata o Convênio ICMS 33, de
2\ de março de 1997.

I
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Art. 50 Sem prejlÚzo do disposto na legislação federal, é vedada a
opção pelo regime desta Lei às pessoas jurídicas:

I - que possuam mais de um estabelecimento;
II • que tenham débitos inscritos em Dívida Ativa;
III • cujo titular ou sócio estejam inscritos em Dívida Ativa ou

participem de empresa que figure no cadastro de inadimplentes da Secretaria de
Fazenda e Planejamento; e

IV - que desenvolvam atividades de comércio atacadista em geraL

PROJETO DE LEI DO DF l"i"~al. 'J 9.3
AUTOR: DEr. RENÍCIO TAVARES (PMDB/DF)

Cria na Regi.ão Administrativa de
Ceil.ândia - RA-IX. o setor que especifica
e dá outras providências.

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica
no caso de o somatório das receitas brutas dos estabelecimentos não u1tnipasw
o limite máximQ..disposto no art. r desta Lei.

Art. 60 Desde que não conflitantes com os dispositivos
precedentes desta Lei, aplicam-se às empresas de pequeno porte os demais
dispositivos da legislação local que concedeu às microempresas a opção pelo
regime de tratamento jurídico diferenciado, favorecido e simplificado, no
campo tributário, com vistas a adesão ao SIMPLES.

Art. 70 Enquanto não se produzirem os efeitos legais do regime do
SII\1PLES em relação à empresa de pequeno porte, permanecerão em vigor as
disposições da Lei n° 412, de 15 de janeiro de 1993, inclusive aquelas relativas
a limites de receita bruta anual.

A Câmara Legislativa do Distrito Fedual decreta:

Art. I~ Fica criado o Setor Sul de Oficinas da Cidade Satélite de

Ceilândia ao longo da via Centro-Norte, lado esquerdo no sentido Taguatinga-

Ceilândía, na allw"ada QNN 26, na Região Administrativa de Ceilândia _RA IX.

~ I~ A área de que trata o "caput" deste artigo é de aprorimadamente

vinte hectares, e destina-se exclusivamente a instalação de oficinas e outras atividades

aftns que se encontram funciunando fora do zoneamento do Setor Sul de Ceilândia.

~ 2~ A implantação das micros e pequenas empresas no setor ora criado
fica declarada como sendo de relevante interesse social.

Art. 80 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 20 O projeto de parcelamento do setor, fará obrigatoriamente parte
do Plano Diretor Local da Cidade Satélite de Ceilândia • PDL.

Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Esta Câmara Legislativa aprovou recentemente, mediante amplo
acordo, proposição substitutiva aos Projetos de Lei (n° 2421/96, do Deputado
JOSÉ EDMAR, PSDB e n° 2571f97, do.Poder Executivo), autorizando o Poder
Executivo a celebrar convênio com a União Federal visando promover a adesão
do Distrito Federal ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições, criado pela Lei Federal nO9.317, de 5 de dezembro de 1996.

Art. 3~A alienação dos lotes, do setor ora criado, será efetivado mediante

processo de concessão de direito real de uso com opção de compra, nos termos da Lei
nO289 de 06 de junho de 1992, alterada pela Lei n~409 de 15de janeiro de 1993, que

cria o Programa de Desenvolvimento Econômico do Dístrito Federal -
PRODECONIDF.

Art. 4~O Poder Executivo regularizará esta Lei no prazo de 120 dias, a
contar da .data de sua publicação.

Art. 5~Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Naquele momento, conforme justificativas apresentadas pelo
Governo do Distrito Federal, havia certa temeridade em se adotar o SIMPLES
de forma abrangente, concordando-se, embora com dissidências, com a
inclusão apenas das microempresas nesse sistema. Decorrido um prazo
razoável para que o Poder Executivo possa avaliar os impactos daquela medida
na economia e nas finanças públicas, acordou-se que o tratamento concedido à
microempresa fosse esten~do às empresas de pequeno porte.

A proposição que ora apresentamos vem ao encontro dessa
reivindicação, que é o desejo. dos empresários de pequeno porte e de seus
representantes nas diversas entidades patronais. Entendemos que, com a
simplificação de impostos locais, essas empresas poderão expandir-se e gerar
os empregos de que a população do Distrito Federal tanto necessita e espera.

Art. 60 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente o Distrito Federal alcança a significativa marca de mais de
120 mil brasilienses desempregados. Um dos fatores que mais contribui para esse

elevado número é a falta de áreas específicas para o desenvolvimento de políticas que

venham de encontro aos anseios da população, gerando novas perspectivas de
desenvolvimento com empregos e o conseqüente bem estar dos trabalhadores e da
sociedade como wn lodo.

Pelos motivos expostos, pedimos o apoio dos nobres Pares para
subscreverem o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de abril de 19,97.

Na Ceilãndia não é diferente,. atualmente com wna população

aprorimada de 392 mil habitantes sofre com a falta de áreas que dêem condições a
implementação de seu desenvolvimento.

1
'I

O presente Projeto de Lei tem ainda o mérito de visar o reordenamento
do espaço urbano existente, transferindo as oficinas e outras atividades congruentes

que se encontram instaladas fora de zoneamento próprio, na maioria funcionando em

residências, para uma área especifica, viabilizando o fim do incômodo ao qual são
submetidos os vizinhos desses estabelecimentos.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 197
~~ 16':> dU...-/99..:J

:(00 Oep~tado Marco Lima)

Art. 10 Fica concedido o título de Cidadlo Honorário de
Brasília ao Pastor Ezequias Fragoso Vieira.

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Concede título de .Cidadlo
Honorário de Brasília ao Pastor
Ezequias Fragoso Vieira.

pares

Espero, ante o exposto. contar com o valioso apoio dos meus nobres

Sala das Sessões. 8r85ilia em

;J.-'~~
BENÍCIO TAVARES
Deputado Distrital

PROJETODE DECRETO LEGISLATIVONlil /97
(Do Deputado WASNY DE ROURE)

r---. é' I" "I, <Cfl--- /? 9?-

Concede o título de Cida-
dão Honorário de Brasília00
Pastor loel de JesusBraga.

A CÂMARA
FEDERAL d«reta:

LEGISLA TIVA DO DISTRITO

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 11.- Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Pastor Joel de JesusBraga.

Art. 2a~Estedecreto legislativo entra em vigor no data de sua pu-
blicação.

JUSTIFICAÇÃO

o Pastor Joel de JesusBraga completou. no dia 27 de fevereiro
possado. 30 anos de Brasília.Além de ser um brasillense de coração.
merece, pela suo folha de serviços à nóssacidade. o título de cidadão
honcrário de Brasília.

o Pastor Joel nasceu no dia 27 de julho de 1932em Ilhéus-BA.Ca-
sado com D. Anlta Moura Braga. tiveram dois filhos; Davi e Jônatas. O
seu preparo teológico aconteceu em Belo Horizonte. e sua ordenação
ao MinistérioPastoral em 08 de junho de 1963.Depois de passar por Mi-
nas Gerais, chegou a Brasíliahá 30 anos indo residir na Vila do IAPI e
pastoreou a segunda Igreja Batista de Brasília.Aconselhado a sair da
favela, permaneceu nela para melhor servir ao seu povo. Fezde tudo
pelo povo: aconselhava. levava gente ao hospital, tanto mulheres
grávidas quanto homens esfaqueados. Sofreu o que o povo sofre para
que .muitostivessem uma vida mais digna.

Participou da instalação do MOBRAL recebendo o diploma de
Honra 00 Mérito das mãos do então Ministro de Educação Jarbas Pas-
sarinho. Ajudou o GDF na erradicação das favelas oferecendo o Tem-
plo de sua Igreja para as reuniões da então Secrelaria de Serviços So-
ciais com a população. Ele e sua Igreja foram transferidos para Ceilân-
dia. Foida sua Igreja o primeiro barroco o ocupar o solo da nova cida-

de de Ceilândia, servindo de apoio aos que chegavam. Viveu lodas as
provações e dificuldades da nova cidade.

Daquela pequena igreja da Vila do IAPIa Igreja Batista Indepen-
dente cresceu e hoje já são 16 Igrejase várias congregações no Distrilo
Federal, uma em São Paulo. oulra em Rio Branco no Acre, e uma no
Peru. A creche modelo em Ceilândia "Raio de Sol" nasceu também
deste humilde começo.

JUSTIFICAÇÃO

o Pastor Ezequias Fragoso Vieira em 1962 ingressou no
Seminário Teológico Batista do Norte, onde concluiu o curso de Bacharel
em Teologia, em 1966. Em 1971, foi licenciado em Filosofia pela
Universidade Católica de Pernambuco.

Foi ordenado ao ministério Pastoral no dia l° de maio de 1961.
No dia 5 de agosto de 1972 asswniu a direção da Igreja Batista Central de
Taguatinga, em cujo pastorado permaneceu até 15 de dezembro de 1985.
Foi Presidente da Convenção Batista do Distrito Federal e por sete vezes
Presidente da Junta Executiva dessa Convenção. Em dezembro de 1984
foi eleito Secretário-Executivo da Junta Executiva da Convenção Batista
do Distrito Federal (hoje Conselho de Planejamento e Coordenação),
pennanecendo nesse cargo até o presente.

Na gestão de Diretor Executivo da Convenção Batista do Distrito
Fede.ral, destacam-se a fundação do Jornal "O Batista Brasiliense", órgão
Oficml da Convenção Batista do Distrito Federal, de caráter noticioso,
irúonnativo, inspirativo e doutrinário; a organização do Colégio Batista de
Brasília em conjwIto com a SOCEB, a organização de 31 novas igrejas no
Distrito Federal e entorno e a criação do Departamento de AÇão Social do
Conselho de Planejamento e Coordenação que, em convênio com a
Missão Batista Canadense, liderou a construção do Centro de Reabilitação
de Menores, localizado na BR-070, e tem dado apoio às igrejas nos seus
projetos de Ação Social, destacando-se o Projeto Boas Novas da Igreja
Batista Boas Novas na Guariroba, que atende a meninos de rua.

Por uma vida inteira de dedicação de seu ministério na cidade e
pelas relevantes obras sociais, nada mais justo que a Câmara Legislativa
preste ao Pastor Ezequias esta pequena homenagem, em reconhecimento
trabalho que desenvolve junto à nossa 'comwtidade.

Sala das Sessões,em ..

Concedendo o Titulo de Cidadão Honorário de Brasíliaa tão de-
dicado homem do povo. o Câmara legislativa reconhece os seusrele-
vantes serviços à nosso cidade. e homenageia os Igrejas Batistas Inde-
pendente no DistritoFederal e no Brasil,e também a todos os evangéli-
cos. Conto. pois. com o apoio unônime dos colegas deputados.

o Paslor Joel afaslou-se de Brasília por 04 anos (1977-1981)mu-
dando-se para Sorocaba-SP. Voltou a Brasíliae iniciou o trabalho nas
áreas ocfogonais, e a conselho médico~ mudou-se para Villa Velha-ES
[1983-1986).Regressando de novo para Brasília,pastoreia a Igreja Batis-
la Independente no Planallo - Áreas Ottogonais. Esta Igreja mantém a
Escola Infantil "Sementinha do Saber" bem estruturada e conceituada.

Sala das Sessões. de abril de 1997.

=------
DEPUTADO MARCO LIMA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W /97
(Do Senhor Deputado MARCO LIMA)

~~ 16<;;/ di.<- 19~:J

Concede título de Cidadão Honorário
de Bruilia ao Pastor Eduardo
Sampaio Oliveira.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DSITRITO FEDERAL decreta:

\
t

Deput~~;~
Art. ]- - Fica concedido o título de Cidadio Honorário de

Br:uilla ao Pastor Eduardo Sampaio Oliveira.
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Art. 2° • Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
pulicaçAo.

JUSTIFICAÇÁO

o Pastor Eduardo Sampaio' Oliveira, nasceu na cidade de Ipirá.BA,
em 23 de maio de 1944. Casado com Maria de Lurrles Sousa Oliveira com quem
teve seis filhos, o Pastor Eduardo é hoje um dos mais expressivos líderes da Igreja
Assemblêia de Deus no Brasil e particulannente em Brasília. onde é pastor
presidente da Catedral das Assembléias de Deus na Quadra 910 Sul que reúne
mais de cinco mil membros.

lncansável ministro do evangelho, desde sua ordenação em 1967
vem acumulando serviços às comunidades por onde passa, serviços esses que lhe
valeram um título de Comendador e Cidadão Honorário de Goianésia/GO em 1992
além do reconhecimento das igrejas onde pastoreou no Rio de Janeiro, Goiás e
Distrito FederaL Entre as obras literárias destacam-se "De quem era m~mo o
Getsêmani" (1993), "Ainda hd semente no celeiro" (1994) e "Semeadores da
ültima hora" (1995).

Além de possuir diversos cursos teológicos feitos no Brasil e no
exterior, o Pastor Eduardo é Bacharel em Filosofia com Licencialura Plena pela
FATEB.DF, membro da Ordem Internacional dos jornalistas, diretor do Seminário
Teológico Paulo Leivas Macalão, 20 Vice-Presidente da Convenção Regional das
Assembléias de Deus em Brasília, Primeiro secretário do Conselho consultivo da
Editora BeteI, presidente do Instituto Educacional e Social Evangélico, entre
outros cargos.

Por ser tão ilustre personagem da sociedade brasiliense, por sua
conduta ilibada e por sua reconhecida estimada liderança no seguimento
evangélico, nada mais justo que esta casa, nunha demonstração de
reconhecimento, conceda ao Pastor Eduardo Sampaio Oliveira o título ora
proposto.

Sala das Sessões,

DEPUTADO MARCO LIMA

INDicAçÃO 9 03, de 1997
(Do SI', Dep. Mauoel de Audrade-Mauoelziuho - PMDB)

Reivindica ao Exmo Senhor Governador do
Distrito Federal, que determine ao
Departamento de Trânsito a execuçdo da
pintura das faixas de pedestres existentes nas
principais avenidas do Gama, que estdo muito
apagadas colocam em risco a vida dos
pedestres.

Senhora Presidente,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos
do Art. 105 do seu Regimento Interno, reivindica ao Exmo Senhor
Governador do Distrito Federal qúe detennme ao Departamento de
Trânsito a execução da pintura das faixas de pedestres existentes nas
avenidas do Gama, que estão muito apagadas e colocam em risco a vida
dos pedestres.

JUSTIFICAÇÃO

A falta de conservação das faixas reduz a visibilidade
e isto prejudica diretamente os pedestres, principalmente os mais idosos
que geralmente são portadores de deficiência visual.

No Gama, várias faixas já sumiram e nao foram
repintadas, inclusive algumas localizadas nas principais artérias da
cidade, cujo trafego de velculos cresce a cada dia., aumentando o perigo
de atropelamento.

Com as novas medidas adotadas pelo Govémo do
Distrito Federal para disciplinar 'o trânsito, surgiu a necessidade de
novas faixas, com a pintura de faixas de pedestres próximas aos locais
de maior concentrações de populares.

Assim, solicito o apoio dos nobres pares para
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de abril de 1997.

Dep. M~ e Andradet::Jlzinho

MOÇÃO Noo.1, t;; ~ ~t1997
(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Solicita ao Governo do Distrito
Federal que envie explanação de
motivos ao Governo Federal com
vista a elaboração de Projeto de Lei
lixando a equiparação de
vencimentos dos Delegados da
Policia Civil aos procuradores de
Estado.

De acordo com o disposto no art. 109, do Regimento Interno. solicito o
~nvio de Moção ao Poder Executivo reivindicando ao Governo Federal com vista a
elaboração de um Projeto de Lei fixando a equiparação de vencimentos. já obtida em
juizo, dos Delegados de Policia aos Procuradores de Estado.

JUSTIFICAÇÃO

o Supremo Tribunal Federal, através das ADIN - 1711MO, ADIN _
137IRS, ADIN 7611IRS e ADIN 1291IDF, reconheceu que a Isonomia dos Delegados
de Polícia tem como paradigma os vencimentos de Procuradores de Estado.

Em decisão do Tribunal de Justiça ao julgar o Mandado de Segurança n°
5657/95, impetrado pelo Sindicato dos Delegados de Polícia do Distrito Federal,
ratifica a decisão do Supremo Tribunal Federal, razão pela qual solicitamos o envio por
pane do Poder Executivo ao Governo Federal com vista a elaboração de Projeto de Lei
fixando a supracitada equiparação.

Diante o exposto solicitamos o apoio dos nobres pares na aprovação da
presente Moção.

Sala das Sessões, em de abril de 1997

Todas as faixas de pedestre da cidade do Gama estão
quase apagadas, algumas até danificadas há vários meses, e os
pedestres reclamam constantementes da morosidade da recuperação das
mesmas,já que isto representa perigo para todos.
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MOÇÃON"r/b"6tDE 1997
(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Solicita ao Poder Executivo do
Distrito federal que proceda gestão
junto ao Governo Federal, no
,entido de garantir repasse de verbas
com li finlllidade que especifica.

No Distrito Federal, esse amplo espectro de projetos de caráter
desportivo não-profissional encontra-se, hoje, concentrado na Secretaria de
Educação. Nesse âmbito, a Fundação Educacional do Distrito Federal
(FEDF) vem coordenando e executando tais projetos, com o objetivo de
valorizar o esporte na escola não apenas para desenvolver as habilidades
motoras e técnicas do aluno, mas, também, para aprimorar sua fonnação
cultural e como cidadão. Ê um trabalho realizado já de longa data, 36 anos
para sermos exatos, tendo nos Jogos Escolares do Distrito Federal (JEDF)
talvez a sua marca mais emblemática.

Pelo exposto, conclamamos os nobres Pares a emprestar seu
integral apoio à presente moção.

Hoje, contudo, esse trabalho encontra-se ameaçado. Apesar
dos esforços do Governo do Distrito Federal, que buscou valorizá-lo; desde
logo, nos exercícios de 1995 e 1996, a possibilidade de que possa vir a ser
interrompido é bastante concreta. Os recursos destinados ao financiamento
do desporto educacional são insuficientes, colocando em risco até mesmo a
realização dos Jogos Escolares deste e dos próximos anos.

Apesar disso, entendemos possível a solução do problema. Os
recursos do FUNDESP, hoje carreados ao DEFER, particularmente para
apoiar os esportes de alto rendimento, também poderiam ser canalizados á
Secretaria de Educação, como fórmula de financiamento do desporto
educacional. Essa uma medida não somente de caráter emergencial, mas
condizente até com o perfil de aplicação previsto para os recW"Sosdo
FUNDESP e com as prioridades, estabelecidas pelo Governo do Distrito
Federal, para o campo da educação..

De acordo com o disposto no an. 109 do Regimentu Interno desta Casa.,
solicito ao Poder Executivo do Distrito Federal que proceda gestão junto ao Governo
Federal, no sentido de garantir o repasse de verbas necessárias para o preenchimento
de 170 cargos vagos, de delegado da Policia Civil do Distrito federal, mediante
concurso público.

JUSTI,fICAÇÃO

Atualmente 11 estrutura da Policia Civil do Distrito Federal é composta de
230 Delc:gados, conmdo está previsto dentro do seu quadro funcional, o montante de
400 delegados. restando ponamo 170 cargos vagos.

Estudo realizado pelo Sindicato dos Delegados de Policia do Distrito
Federal, esclilrece que para um perfeito funcionamento de uma Delegacia Policial c
necessário de no mínimo 8 Delegados, perfazendo assim um montante de 256
delegados para 14 delegacias especiahzadas e 18 delegacias circunscricional.

Diante o exposto solicitamos o apoio dos nobres pares na aprovaçl1o da
presente Moçào. Sala das Sessões, de abril de 1997.

Sala das Sessões, em de: abril de 1997

JUSTIFICAÇÃO

MOÇÃO N°,z 6"~j)E 1997
(Da Deputada Lucia Carvalho)

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
propomos sejam reivindicadas providências ao Governador do Distrito
Federal no sentido de que os recursos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Desportivo (FUNDESP), carreados ao Poder Público
local, tenham por destinação o financiamento do desporto educacional, a
capacitação de cientistas desportivos, professores de educação fisica e
técnicos em desporto e o apoio a projetos de pesquisa, documentação e
informação na esfera do desporto não-profissional.

Instituído por força da Lei Federal n° 8.672, de 1993, o Fundo
Nacional de Desenvolvimento Desportivo (FUNDESP) tem como meta
destinar permanente fluxo de recursos ao financiamento de atividades
desportivas profissionais e não-profissionais e ao apoio técnico e
administrativo do Conselho Superior de Desportos. Dentre os projetos e os
programas desportivos elencados como prioritários, demonstram-se
particularmente importantes os não-profissionais, visto abrangerem o
desporto educacional, a capacitação de cientistas desportivos, professores
de educação fisica e técnicos em desporto, o apoio a projetos de pesquisa,
docwnentação e informação e a construção, m;uruação e recuperação de
instalações desportivas.

de abril de 1997Brasília,

Hoje, contudo, esse trabalho encontra-se ameaçado. A
d'espeito dos esforços do Governo de Vossa Excelência, que buscou
valorizá-lo, desde logo, já em 1995 e 1996, a possibilidade de que possa vir
a ser interrompido é bastante concreta. Os recursos destinados ao
financiamento do desporto educaciojl8l demonstram-se insuficientes,
colocando em risco até mesmo a realj.2áçãodos Jogos Escolares deste e dos
próximos anos.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem,
por iniciativa da Deputada Lucia Carvalho, solicitar providências a Vossa
Excelência no sentido de que os recursos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Desportivo (FUNDES?), carreados ao Poder Público
local, também se destinem ao financiamento tJodesporto educacional.

Instituído por força da Lei Federal n° 8.672, de 1993, o
FUNDESP tem como meta destinar permanente fluxo de recursos ao
financiamento de atividades desportivas profissionais e não-profissionais e
ao apoio técnico e administrativo do Conselho Superior de Desportos.
Dentre os projetos e os programas desportivos elencados como prioritários,
demonstram-se particularmente importantes os não-profissionais, visto
abrangerem o desporto educacional, a capacitação de cientistas desportivos,
professores de educação fisica e técnicos em desporto, o apoio a projetos de
pesquisa, documentação e informação e a construção, ampliação e
recuperação de instalações desportivas.

Como Vossa Excelência bem sabe, esse amplo espectro de
projetos de caráter desportivo não-profissional, no Distrito Federal,
encontra-se sob a responsabilidade da Secretaria de Educação. Nesse
particular, vem a Fundação Educacional do Distrito Federal (FEDF)
coordenando e executando tais projetos, com o obje~vo de valorizar o
esporte na escola para desenvolver as habilidades motoras e técnicas do
aluno e para aprimorar sua formação cultural e como cidadão. É um
trabalho realizado já de longa data, 36 anos para sermos exatos, tendo nos
Jogos Escolares do Distrito Federal (JEDF) talvez a sua marca mais
emblemática.

Reivindica providências ao
Governador do Distrito Federal no
sentido de que os recursos do
Fundo Nacional de
Desenvolvimento Desportivo
(FUNDESP) sejam carreados ao
financiamento da educação
desportiva.

Senbora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

r
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Apesar disso, entend;emospossível a solução do problema e
queremos compartilhá-la com Vossa Excelência. Os recursos do
RJNDESP. hoje carreados ao DEFER., particularmente para apoiar os
esportes de alto rendimento, também poderiam ser canalizados à Secretaria
de Educação, como fórmula de financiamento do desporto educacional.
Essa uma medida não somente de caráter emergencial. mas condizente até
com o perfil legal de aplicação dos recursos do citado fundo e com as
prioridades, estabelecidas pelo Governo do Distrito Federal, para o campo
da educação.

Temos todos a certeza de e Vossa Excelência saberá
demonstrar-se sensível ao problema.

MOÇÃO N" /97

(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES.PMDB)

ÇY):' oi. b =; I, c0>- / 9 9 ;;

Reivindica providências ao Poder Executivo

local DO seDtido de SUSPENDER TODO E

Como as pessoas que ocupam a área reagiram

prontalmente ao ato, de forma ordeira, na defesa de seus direitos,

advindos de aquisições dos imóveis, a operação foi suspensa, sob a

condição de ninguém mais construir no local até que se. definissem os

limites da área de proteção ambiental às margens do córrego Atoleiro,

já que a alegação era a de que tal área estava sendo ocupada

irregulannente, devendo, no entanto, a Administração iniciar de

imediato diligenciar no local cOm'tal propósito.

Ocorre que, ao contrário de buscar o caminho da

regularização conforme acordado, a Administração Regional passou a

intimar, formalmente, os ocupantes a demofuem suas edificações no

prazo de cinco dias.

Pelas razões expostas, espero o apoio dos nobres pares

na aprovação da prese ,~eMoção.

QUALQUER ATO ADMINISTRATIVO

Por força de acordo. fumado pela Administração

Regional com os ocupantes dos imóveis, os mesmos suspenderam

quaisquer obras no local. no aguardo da regularização que se

desencadeará após a definição dos limites da dita área ambiental

possibilitando que aquelas fanúJias, que ali se encont:ram. possam ter o
tão sonhado teto próprio.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da

presente Moção, de iniciativa do Deputado DANIEL MARQUES-

PMDB, vem reivindicar providências do Poder Executivo local no

sentido de suspender todo e qualquer ato administrativo contra os

ocupantes de lotes no condomínio Arapoanga, até a efetiva definição

dos limites da área de preservação ambiental às margens do córrego

Atoleiro, em cumprimento ao acordo fumado com aquela comunidade.

i

contra os ocupantes de lotes no condomínio

Arapoanga, até a efetiva definição dos limites

da área de preservação ambiental às margens

do córrego Atoleiro, em cumprimento ao

acordo firmado com aquela comunidade.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal,

Com fundamento no art. 109, do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, proponho que esta Casa

reivindique' providências ao Poder Executivo local no sentido de

suspender todo e qualquer ato administrativo_ contra os ocupantes de

lotes no condomínio Arapoanga, até a efetiva definição dos limites da

área de preservação amblental às margens do córrego Atoleiro, em

cumprimento ao acordo finnado com aquel:: .;omunidade.

JUSTIFICAÇÃO

MOÇÃON" /96

Presidente

Deputada LiJCIA CARVALHO

Assim. faz-se necessária a suspensão de tais medidas a

fim de propiciar a necessária tranqüilidade àquelas famílias.
Nos dias 14 e 15 do corrente mês, diversos ocupantes de

lotes do condomínio Arapoanga, em Planaltina, especialmente

daqueles localizados nas proximidades das maq!~.,1~ do córrego

Atoleiro, foram surpreendidos por grande aparatü Jf; homens e

máquinas do SM-SOLO. coordenados pela Administração Regional

de Planaltina, os quais passaram a remover as cercas e. outras

edificações existentes no local. afirmando, também, que iriam demolir

diversas casas, a maioria já habitada.

Brasília.DF, de abril de 1997.
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MOÇÃO N' 197

(Do Sr, Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)
éY"':'of -C :j~,.d4.- 1997

Reivindica providências do Poder Executivo

local no sentido de agilizar o PROCESSO DE

-REGULARIZAÇÃO dos condomínios

habitacionais da Região Administrativa de

PlanaItina, em especial os dos setores

Arapoanga e Mestre D' Armas.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

habitacionais da Região Administrativa de Planaltina, em especial os

dos setores Arapoanga e Mestre D' Armas.

Os condonúnios habitacionais de Planaltina, que não

passam de assentamentos de população de baixa renda, excluída de

uma forma ou de outra dos programas implantados pelo Poder

Público, hão de ser assumidos de forma efetiva pelo Estado, como

Unico meio de serem regularizados e dotados das condições mínimas

de sobrevivência das famílias que ali residem., as quais estão, a todo

tempo, sendo submetidas às h~ações de viverem em loteamentos
clandestinos.

Esta Casa já cwnpriU!! seu papel votando e aprovando

legislação que permita a regularização. restando, agora, uma ação mais

eficaz do Poder Executivo, na busca da anunciada regularização.

Com fundamento no art, 109, do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal. proponho que esta Casa

reivindique providências do Poder Executivo local no sentido de

agilizar o processo de regulariZação dos condomínios habitacionais da

Região Administrativa 'de Planaltina, em especial os dos setores
Arapoanga e Mestre D' Armas.

Brasilia--DF, de abril de 1997.

JUSTIFICAÇÃO

Os condomínios habitacionais de Planaltina, que não

passam de assentamentos de população de baixa renda, excluída de

uma fonna ou de outra dos programas implantados _pelo Poder

Público, hão de ser assumidos de forma efetiva pelo Estado, como

único meio de serem regularizados e dotados das condições mínimas

de sobrevivência das famílias que ali residem, as quais estão, a todo

tempo, sendo submetidas às humilhações de viverem em loteamento.s..
clandestinos.

Esta Casa já cumpriu o seu papel votando e aprovando

legislação que permita a regularização, restando, agora, uma ação mais

eficaz do Poder Executivo, na busca da anunciada regularização.

Espero pois o apoio dos nobres pares na aprovação da

presente proposição.

s

Deputada LÚCIA CARVALHO

Presidente

MOÇÃO N' /97r.-. ? 0/'.b "? 3 _ dU 1 '< 9 '7
Protesta contra a paralisação das
obras do Hospital Regional do
Paranoá e reivindica providências
urgentes para a liberação dos recursos
federais que possibilitarão o seu
reinício.

Excelentissima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, sugiro que esta Casa reivindique a Sua Excelência o
Ministro da Salide providências urgentes para a liberação de recursos
federais, a fim de possibilitar o reinício das obras do Hospital Regional do
Paranoá, paralisadas desde 1992, somando seus esforços ao clamor da
população daquela cidade-satélite.

JUSTIFICAÇÃO

A população do Paranoá elegeu como prioridade das prioridades a
continuidade das obras do Hospital Regional do Paranoá, paralisadas desde
1992, em virtude de denúncias de superfaturamento_

Merece destaque, sobre o fato, a decisão do Tribunal de Contas,
publicada no Diário Oficial de 3 de dezembro de 1992, Seção I, p. 16704:

MOÇÃON" 196
"8. Decisão: O Plenário, diante das razões expostas pelo Relator,

decide:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, através da

presente Moção, de iniciativa do Deputado DANIEL MARQUES-

PMDB, vem reivindicar providências do Poder Executivo local no

sentido de agilizar o processo de regularização dos condomínios

8.1. considerar improcedente a denúncia em exame, tendo em vista
que o seu objeto não ficou comprovado nos autos;

Merece relevo, ainda, o registro de que a Comissão de Obras
Inacabadas do Senado Federal elencou como prioridade o reinício das obras
do Metrô do Distrito Federal e o Hospital Regional do Paranoá.
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Propõe manifestação de louvor da Câmara

Legislativa do Distrito Federal aos cidadlos

MOÇÃO N" /97
(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES-PMDB)

ev-->~ cP. C =r s/ cI!.< I Cf 9':;

Entre as conclusões dessa Comissão destaca-se: "Obra cara é obra
parada. Uma obra paralisada penaliza a população duplamente: pela
ausência da obra e pelos recursos já aplicados, sem falar na riqueza que se
deixa de produzir, em prejuízo do desenvolvimento econômico e social do
País".

Por tudo que foi exposto, desnecessário prolongarmo~nos sobre a
importância desta reivindicação para sofrida população do Paranoá e
adjacências. NAIRO EUCLIDES MAGALHÃES e

Sala das Comissões, em TATIANA BASSO pela decisiva participação

Da identificação dos autores do ato criminoso

que viti~ou fatalmente o índio Pataxó

Deputado Marco Lima

Reivindica ao Poder Executivo do
Distrito Federal providências relativas
à distribuição dos lotes industriais de
Sobradinho, no âmbito do
PRODECOM.

MOÇÃO N°
ofl. b Pt,

/97
d<.f99:7

GALDINO JESUS DOS SANTOS.
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito FederaI,

Com ftmdamento no art. 109, do Regimento Interno,

proponho que esta Casa encaminh~ manifestação de louvor desta Casa

aos cidadãos Nairo Euclides Magalhães e Tatiana Basso pela decisiva

participação na identificação dos autores do ato criminoso que vitimou

fatalmente o índio Patax6 Galdino Jesus dos Santos.

JUSTIFICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com base no art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres Pares reivindicar ao Poder Executivo a adoção de providências
imediatas, no sentido de atender os oficineiros e microempresários filiados à
Associação das Micro e Pequenas Empresas de Sobradinho, que não
puderam participar da licitação de 26 de setembro de 1996, para a aquisição
de lotes no âmbito do PRODECOM.

mSTIFICAÇÃO

Na assembléia da Associação das Micro e Pequenas Empresas de
Sobradinho - AMPES, realizada em 13 de março de 1997, foram
exteriorizados os anseios dos seus filiados, no que respeita à reserva técnica
de lotes, localizados no Setor de Expansão Econômica de Sobradinho, a
serem distribuídos no âmbito do PRODECOM.'

Segundo a AMPES, a solicitação referente à destinação dos 32 (trinta
e dois) lotes da reserva técnica foi feita ao Exmo. Sr. Governador do Distrito
Fedej.al, por ocasião do Programa "Governo nas Ruas", em abril de 1996.

Em 26 de junho de 1996, por meio do Oficio nO9/96, do Gabinete da
Vice-Governadora, confirmou-se a existência desses 32 lotes da reserva
técnica, cujos destinatários seriam os micro e pequenos empresários da
AMPES, segundo entendimento desses associados, que não puderam
participar da licitação, por não terem tido condições de arcar com o valor
das cauções.

Pelo exposto, considerando a relevânda da medida proposta para o
crescimento econômico de Sobradinho e consciente da legitimidade da
reivindicação da AMPES, esperamos contar com a aprovação dos nobres
Deputados.

Sala das Comissões, em

'-----

Deputado Marco Lima

É desnecessário tecer qualquer comentário quanto às

circW1Stâncias absurdas e injustificáveis em que se deu a morte do

índio Pataxó Galdino Jesus dos Santos. Afinal esse foi o assunto que

tomou conta do noticiario local, nacional e internacional, manchando

para sempre a hist6ria da Capital Federal, por ocasião do seu 370

aniversário.

Mas não fosse a decisiva ação dos humildes cidadãos

Euclides Santos Magalhães e Tatiana Basso que testemunharam tal

barbárie, certamente os seus autores estariam impunes para sempre,

como ocorre em tanto outros casos semelhantes.

'Também não é s6 a punição dos responsáveis o que hoje

mais importa. 'A reflexação aproftmdada do que está por traz de tão

repugnante ato é o que se deve ter no -momento como horizonte, com o

fim de se buscar as transformações sociais das quais carecemos,

resgatando, inclusive, -uma série de valores humanos que estamos

perdendo de vista.
Entendemos que uma das formas de se buscar o resgate

desses valores é reconhecermos, de público, através desta Casa que

em última análise é a legítima representante da população, o ato de

cidadania, coragem e sentimento humano revelado pelos jovecs

cidadãos aqui mencionados, para que sirva de exemplo para o restante

da sociedade.

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio dos

demais pares na aprovação da presente proposição.

ft das Sessões.
Gt..~~
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MQÇAON.'.t.6 :]~I d/.A- 199 Y
(Do Deputado Xavier)

Apresenta Votos de Louvor' Caixa
Beneficente Educacional "Bom
Samaritano".

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Algumas wúdades foram licitadas e os adquirentes
ampliaram as áreas úteis, utilizando áreas públicas. com o consentimen.lo da
Administração Regional e nelas instalaram bares, botecos e outras atividades
que nada tem a ver com segurança.

Nos assentamentos a situaçlo não é diferente. Os postos
policiais que foram construidos pela comunidade estão abandonados, enquanto
a popu1açlo convive com a falta de segurança e o excesso de desocupados que
perambulam pelas ruas praticando todo tipo de desordem.

MOÇÃON- /97
(Autores: Dep. Remcio Tnarcs)
~?d b '15', ""'- I or ?.;J

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares apoio
pam a aprovação da presente Moção, que é umajusta reivindicação do povo do
Distrito Federal.

A falta de segurança tambCm atinge o Plano Piloto. Os
postos policiais existentes nas quadras residenciais estão completamente
abandonados e o povo reclamando alguma providCncia do governador.

Rei\"iodica do Poder Encuth'o do
Distrito Federal medidas que beneficiem
os idosos. no uso do transporte publico do
Distrito Federal

de abril de 1991.Sala das Sessões, em

Dep.~~~i:~:~IZinhO

A Caixa Beneficente Educacional "Bom Samaritano" foi criada em
1967, sendo uma instituiçilo filantrópica sem fins lucrativos. que trabalha toIllO
Departamento Social da Igreja Evangélica Assembléia de Deus do campo de
TaguatiDga.

Através de oontribuiçlo mensal dos seis associados. e com donativos
dos diversos órglos do governo c empresas privadas., tem como objetivo colocar em
pratica seus programas so<::iais. que têm 'oferecido significativos beneficios a toda
comunidade carente. de um modo genl

Entre os programas assistências já implantados destacam-se:
distribuiçlo de cestas bbicas. ajuda de custos para passagens interestaduais. CW'SOS
profissionalizantes (corte e costura), ensino (creche, jardim), alfabetizaçlo para 30

idade (Águas Lindas e Samambaia), convênios odontológico e oftalmológico. entre
outros.

Nas cidades da Ceilàndia, Águas Lindas, Bnzlàndia e Taguatinga
foram realizadas o Programa Ação Social da entidade. com o desenvolvimento de
várias atividades no campo social e de siúde. onde foram atendidas.
aproximadamente 8803 pessoas.

Considerando a relevâ.ncia dos serviços prestados à comunidade.
esperamos ver a presente proposta aprovada pelos nobres pares.

JUSTIFICATIVA

Nos tennos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres deputados a apresentaçio de Votos de Louvor • Caixa Beneficente
Educacional "Bom Samaritano", pelos relevantes serviços prestados DO campo social
à nossa comunidade.

Sala das Sessões,

MOÇÃOn.o?b~~ ,deÍ997
Deputado Manoel de Andrade-Manoelzinbo

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos

meus nobres-pares que seja encaminhado ao Poder Executivo do Distrito Federal.

reivindicação no sentido de viabilizar a destinação de no mínimo quatro assentos na

parte anterior dos ônibus (bancos precedentes à catraca) para idosos, bem como

garantir o acesso dos mesmos pela porta dianteira dos veículos. Ê imprescindível e

oportuno alertar da necessidade de se treinar os cobradores e motoristas nos

procedimentos necessârios à implementação de novas medidas e ao bom cumprimento

das atualmente vigentes, pois a forma de tratamento que o público em geral vem

recebendo e lamentãvel.

Protesta conlra o fechamento e o
abandono dos postos policillis do Plano
Piloto t cidades satiütt.s do DIstr/lo
FederaL

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

JUSTIFICAÇÃO

A terceira idade em nossa sociedade, deve ter um tratamento digno e

respaldado nas ações. tanto da sociedade em geral. quanto dos órgãos implementadores

das politicas de governo. ensejando a observância e o cumprimento da boa conduta e

cortesia com o ser humano. principalmente, pua com os mais idosos.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal. nos termos do art.
109 do seu Regimento Interno, requer a Vossa Excelência o encaminhamento
da presente Moção ao Excelentissimo Senhor Governador Cristovam Buarque
protestando contra o fechamento e o abandono dos postos policiais do Plano
Piloto e cidades satélites do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Em vários locais do Distrito .Federal foram construidos
postos policiais, alguns com recW"Sos do governo, que prometia o fornecimento
de policiais fardados para os referidos postos afim de assegurar maior
tranqüilidade à população.

A implementação da medida ora proposta visa basicamente a assegurar

um mínimo de conforto e segurança de modo a evitar a ocorrência de acidentes com

pessoas idosas que utilizem o transporte público coletivo por meio de ônibus.

Ê latente a necessidade de treinar os cobradores e motoristas atuantes no

sistema de transporte. uma vez que o usuário estâ sendo hwnilhado e maltratado de

todas as formas, anle o lotai despreparo daqueles servidores. A Secretaria dos

Transportes vem se mostrando inoperante no tocante a melhoria da qualidade dos

serviços do transporte público em Brasilia, daí a formulação da presenle poposta.

Invoco, destarte o apoio dos meus ilustres pares no sentido de aprovarem

esta moção pelo alto teor social de que se reveste.

Sala das Sessões, Brasília em
No Gama, por exemplo. foram construídas nove unidades

dentro da cidade, com reclUSO do Governo do Distrito Federal e logo depois de
inauguradas. o Centro de Formação de Oficiais e Praças da Polícia Militar
forneceu os policiais. Isto funcionou durante uns 6 meses aproximadamente e
dePois tudo mudou. Os postos policiais foram abandonados, e a Administração
Regional mudou a destinação de alguns.

c~.., I .
ReoldoTanns

Deputado Distrital
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(Do Sr. Deputado Jo~o de Deus)

Requer li tramitação conjunt.a dos Projetos de Lei
nes 2.531/96, 2.533/96, 2.534/96, 2.553/96, 2.554/96,
2.555/96 e 2.564/96
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197 I
IIRequer tramitação conjunta do! Projeto!

de Lei nOs 923f95, 979/95, 988f95, 1.259196,
1.293/96 e 2.358/96.

(Do Deputado Joio de Deus)
I. Y'Yb~ ~ 19

REQUERIMENTO W

Diário da Câmara LegislativaBrasília, sexta-feira, 2 de maio de 1997

Senhora Presidente, Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal

Nos termos do Art. 107, Inciso V, do Regimento Interno desta Casa,
requeremos li Vossa Excelência a tramitação conjunta, dos Projetos de Lei nOs

2.53l196, 2.533/96, 2,534/96, 2.553/96, 2.554/96, 2.555/96 e 2.564/96, por tratarem-se
de matérias semelhantes.

JUSTIFICAÇÃO

Com base no art. 128 do Regimento desta Casa, venho requerer o

apensamento, com vistas à tramitação conjunta, dos Projeto 923/95 e 979/95, os

Projetos de Lei nOs 988/95, 1.259/96, 1.293/96 e 2.358/96, de autoria do Deputado

Xavier.

o requerimento interposto é o imperativo da necessidade de discussão
dos projetos acima citados, que buscam conceder "isenção do pagamento de laxa
relativa li esgoto condominjal~, à semelhança do PL 2.543/96, de autoria dos nobres
Deputados Luiz Estevão e Jorge Cauhy.

JUSTIFlCAÇÃO

Os Projetos de Lei nOs 988/95. 1.259/96, 1.293/96 e 2.358/96 dispõem

sobre matéria semelhante aos Projetos 923/95 e 979/95

O art. 128 do Regimento Interno desta Casa dispõe:

"Art /28. Estando em curso duas ou mais

proposições da mesma espécie que regulem matéria

idêntica ou correlata, é licito promover sua

tramilação conjunta, mediante requerimento de

qualquer Comissão ou Deputado'

REQUERIMENTO W f97
(00 Sr. Deputado João de Oeu~)

,.-,..--, _ f -<';"-1.:5/ c:S-s.L.../99;7

Requer a tramitação conjunta dos Projetos de
Lei n° 702195 e nO 2.653f97.

Excelentissima Senhora Presidente da Càmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com base no art. 128 do Regimento Interno desta Casa, venho requerer a
tramitação conjunta dos Projetos de Lei nO 702f95 e n° 2.653f97, de autoria da
Deputada Maria Jose - Maninha e do Deputado Wasny de Roure. respectivamente.

Com o intuito de aperfeiçoar o processo legislativo deste Casa,

apresentamos o presente requerimento.

Sala das Comissões, em

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos acima mencionados tratam de matéria semelhante, qual seja,
garantir a presença de interprete da linguagem gestual dos deficientes da fala ou
Iluditivos, durante o atendimento nos serviços públicos, inc1u1indo-se aí os serviços de
saúde.

REQUERIMENTO N° I ~ 'l ~ I d4.. ,q. '7 -:;
(Do Senhor lleputado JOÃO DE DEUS)

No sentido de aperfeiçoar o processo legislativo desta Casa e por estar
em consonância corri dispositivos regimentais, apresentamos esta solicitação.

Requer tramitação conjunt.a dos
Projetos de Lei, nOs 492/95 e 493195,
de auloria do. Senhor Deputado José
Edimar, com o Projeto de Lei n- 1035
por In.tarem de matéria análoga.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislati".lI do Distrito
Federal.

Requeiro, nos termos regimentais desta Casa, a tramitação em
conjunto dos Projetos de Lei, nOs 492/95 e 493/95, dc autoria do Senhor Deputado
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José Edimar, com o Projeto de Lei n" 1035/93, de autoria do DepUlado Manoel de
Andrade, por tratarem de matéria analoga, ou seja, proíbem o fumo em recintos
fechados e em locais especificados no Distrito Federal.

Sala das Sessões,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 107, inciso m do
Regimento Interno desta Casa, informações sobre as despesas assumidas por esta
Câmara para a realização da viagem do Excelentíssimo Sr. Deputado Benício
Tavares, para o evento 4a Feira Industrial de Hanover, na Alemanha, com a
seguinte discriminação: .

a - valor total pago a título de diária;
b - período de incidência das diárias;
c - locais e datas das hospedagens;
d - valor total gasto com passagens, bem como identificação do

responsavel pelo pagamento; ,
e - motivo da viagem;
f ~comprovação de convite formal para participação no evento.

JUSTIFICAÇÃO

REQUERIMENTO N' 197
(Do Sr. Deputado Marco Lima)
.• ," 1'/"/8, &< /99':,}

o presente requerimento tem por objetivo verificar a legalidade,
moralidade, conveniência e oportunidade das despesas realizadas.

Sala das Sessões, em
Requer regime de urgência na
apreciação do Projeto de Lei n° 822195.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Deputado
Partido

Nos termos do art, 134 do Regimento Interno desta Casa, venho
requerer regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei n" 822/95, que
"destina área de propriedade do Governo do Distrito Federal, localizada entre
a Cooperativa da Aeronáutica e as QL 116 e 117 de Santa Maria, para
assentamento habitacional de policiais militares e bombeiros e dá outras
providências", de minha autoria.

I '-I'S o
REQUERIMENTO N' • DE 1991.
(Do Sr. Deputado ~raldo Magela)

JUSTIFICAÇÃO

Requer li tramitação conjunta dos Projetos de Lei
nO 2.791197, 2.792197, 2.793197 e 2.794/97.

o presente requerimento visa 'a atender reivindicação dos policiais e
bombeiros militares, que há muito aguardam a aprovação desse projeto, de
modo a concretizar o sonho de sua própria moradia.

EuelentÍSsima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Devo acrescentar que o Projeto de Lei n° 822/95 teve concluída a
tramitação nas Comissões desta Casa desde 20 de setembro de 1996, estando
em condições regimentais para a apreciação do Plenário.

Com fulcro nos artigos 107 e 128 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa. venho requerer a'tramitação conjunta, mediante apensamento, do.
seguintes projetos: PL 2.791/97, PL 2.792197, PL 2.793197 e PL 2.794197, que
autorizam o cercamento de áreas verdes.

Pelo exposto, espero contar com a ãprovação dos nobres Pares.
Todos os Projetos citados apresentam a seguinte ementa:

Sala das Comissões, em

EuelentÍ!sima Senhora Presidente da Câmara L~lativa do Distrito
Federal:

Sala das Sessões. em 9~;j
D'puta40~~'~Gr'

JUSTIFICAÇÃO

Os Projetos de Lei mencionados acima têm propósitos idênticos, qual
seja o de autorizar o cercamento de áreas públicas .

"Autoriza o cercamento das áreas que especifica e dá outras
prowdências".

Cabe Dotar que as disposições especificas que se encontram no texto de
cada um dos Projetos citados, e que se referem exclusivamente ao nome das
localidades onde se quer autorizar o cercamento de áreas públicas, podem, sem
qualquer prejuízo, ser incluídas em wna única lei.

A fim de evitar a prolixidade e com o objetivo de resguardar o processo
legislativo. entendemos ser aplicável o art. 128 do Regimento, que prevê a
tramitação conjunta de proposições que regulem matéria idêntica ou correlata.

Requer à Mesa Diretora da Câmara Lrgislativa do .
Distrito Federal Informações sobre as despesas
realizadas por esta Casa, com a viagem do Sr.
Deputado Beníeio Tavares,

V'f"l9
REQUERIMENTO N- ,DE 1997.
(Do Sr. Deputado Gualdo Magela)

ir
I

I

I
I
I

I
I

I
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REQUERIMENTO ~ __ 197

...--.~ /. '>'''' I, di..>- / 9 9 9

Requer tramitaçio conjunta dos Projetos de

Lei o- 2.604/97 e 716192

Exceleotíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Com base no art. 128 do Regimento Interno desta Casa. venho

requerer o &pensamento, com vistas à tramitação conjwtla, dos Projetos de Lei nO

2.604/97 e 716/92.

JUSTIFlCAÇÂO

Os Projetos acima referidos disciplinam. o mesmo assunto, qual seja, a

proibiçAo de anUncias de anna.s de fogo nos meios de comunicação do Distrito Federal.

O art. 128 do Regimento Interno desta Casa dispõe que "estando em

curso duas ou mais proposições da mesma espéc'ie, que regulem matéria idêntica ou

correlata é lícito promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de

qualquer Comissão ou Deputado".

Em nome, pois, do bom andamento dos trabalhos legislativos, ofereço o

presente requerimento. ~'

~ v'M{HO,
Deputado D? ~"".

JUSlD"U.::AÇÃO

Os Projetos de Lei nos 2.604197 e 716192, dispõem sobre matéria

semelhante que é à proteção de defesa de animais no âmbito do Distrito Federal.

Art. 128 do Regimento Interno desta Casa dispõe:

Carta n" OO8IG13197.

A
Deputlda LÚCIA CARVALHO
Presidente da CàmBrn Legislativa do Distrito Federal
~

Senhora Presidenta.

Brasilia, 25 de abril de ]997.

"ArL 128. EstQlldo em curso duas ou mais

proposições da mama espéci~ que regulam

matéria idêntica ou correlata, i Ikho promover

sua tramitilçiJo conjunta, medwnte requerimento

de qualquer Comissdo ou Deputado".

Com o intuito de aperfeiçoar o processo legislativo desta Casa.

apresentamos o presente requerimento.

Sala das Comissões, em

REQUERIMENTO N./'.ySol-, DE 1997

(Do Sr. Deputado Geraldo Mage.l3)

Requer a tramitaçlo conjunta dos Projetos

de Lei n. 2.480, de 1996 e n. 2.690, de 1997.

Excelentíssima Senhora Presidente da Cimara Legislativa do Distrito

Federal

Com fulcro nos arts 128 e 129 do Regimento Interno desta Casa, venho

requerer que os Projetos de Lei n° 2.480/96 e nO 2.690197, de autoria dos ilustres

Deputados Luiz Estevio e Joio de Dew, respectivamente, passem a tramitar

conjuntamente.

. Valho-me da presente para comunicac-1he que tendo em vista a minha
filiação ao ~do do M~ento Dcmocrátioo Brasileiro (pMDB), no dia 25 de abri1
de ~997. soliCito o.meu desligamento do Bloco Parlamentar Socialista e o consequente
registro, no âmbito desta Casa, da minha filiaç1Jo ao Partido do Movimento
Democrático Brui1eiro (PMDB), a partir desta data.

Atenciosamente,

;);I1.(fi /fi",,),
AÍ'ÁRc!os ARRUDA
Deputado Distrital

PMDB

2,2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MARCOS ARRUDA (PMDB)

• Saúda os servidores do INAMPS, cedidos à Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, presentes nas galerias, e reitera
que o PMOB apoiará as suas reivindicações.

- Esclarece que defenderá as duas principais bandeiras do
PMOB: a luta pelos servidores públicos e a defesa dos
desempregados do Distrito Federal.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)

- Declara que votará favorável ao Projeto de Lei n° 1.856/96,
de autoria da Deputada Maninha.

- Solicita aos parlamentares que votem favoravelmente às
Moções nOs 2.671/97 e 2.672/97, ambas de sua autoria.

- Destaca a maneira "truculenta" utilizada pelo GDF para
interierir no Condomínio Arapoanga.

- Pede aos deputados que iniciem um movimento com a
finalidade de regularizar todos os condomínios do Distrito Federal.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

- Afirma que a bancada do PMDB votara favoravelmente ao
PL n° 1.856/96.
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~ Manifesta seu apoio à luta do Deputado Daniel Marques no
sentido de que o GDF regularize os condomínios do Distrito
Federal.

- Ressalta que, quando assumiu o cargo de Vice-Presidente
da Mesa Diretora da CLDF, um dos seus objetivos era corrigir as
distorções salariais existentes entre os servidores da Câmara
Legislativa.

- Registra a filiação do Deputado Marcos Arruda ao PMDB,
na última sexta-feira, dia 25.

- Comenta a luta da Mesa Diretora e, em especial, da
Presidente em defesa dos servidores da CLDF.

3 - ORDEM DO DIA

(l°) ITEM 29: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1.461, de 1994, de a\Jtoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Dispõe sobre o Serviço de Capelania Religiosa nos hospitais
públicos do Distrito Federal e sobre o livre acesso de pastores e
sacerdotes nos mesmos". DISCUTIDO.

(2°) ITEM 30: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 655, de 1995, de autoria do Deputado João de Deus, que "Cria
a Biblioteca das Nações no Distrito Federal e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(3°) ITEM 31: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO676, de 1995, de autoria do Deputado Filippel1i, que "Dispõe
sobre a criação de área para a construção da Capela Nossa
Senhora Auxiliadora da Vila Nova Divineia, Núcleo Bandeirante -
RA VIII". DISCUTIDO.

(4°) ITEM 32: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 678, de 1995, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU,
que "Regulamenta o art. 5°,' I e li da Lei Orgânica do Distrito
Federal". DISCUTIDO.

(5°) ITEM 33: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 758, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Estende
os direitos assegurados pelo art. 2° da Lei 740, de 28 de julho de
1994, aos Auxiliares de Artífice que estavam no efetivo exercicio
das atribuições do cargo de artífice até dois anos da promulgação
da referida Lei". DISCUTIDO.

(6°) ITEM 34: Discussão, em 10 turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 767, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Cria colônias agrícolas e uma agrovila em áreas que menciona,
na Região Administrativa de Sobradinho, e dá outras
providências". DISCUTIDO,

(70) ITEM 35: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 785, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Cria
áreas para o uso que especifica e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(8°) ITEM 36: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 815, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a criação do Parque Ecológico Garça Branca, na
Região Administrativa do Lago Sul- RA XVI". DISCUTIDO,

(9°) ITEM 37: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 826, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima, que
"Destina a área de propriedade do Governo do Distrito Federal,
localizada entre o CAIC e as laterais das Quadras 9, 11 da RA VII,
Paranoá, para assentamento habitacional de policiais militares e
bombeiros militares e dá outras providências". DISCUTIDO.

(10°) ITEM 38: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 844, de 1995, de autoria do Deputado Geraldo Magela, que
"Dispõe sobre coleta, transporte e armazenamento de pneus
inservíveis até o processo final de reciclagem". DISCUTIDO.

(11°) ITEM 39: Discussão, em 1C turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 848, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que

"Dispõe sobre a alteração de gabarito em vias do Setor 'O' que
menciona em Ceilândia e dá outras providências". DISCUTIDO.

(12°) ITEM 40: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 850, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Destina área para templo religioso no local que especifica e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(13°) ITEM 41: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 910, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre autorização para o fechamento com grades e a
construção de cobertura das áreas verdes frontais e laterais das
edificações de habitação coletiva do Setor QNJ de Taguatinga -
RA 111".DISCUTIDO.

(14°) ITEM 42: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 916, de 1995, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU,

que "Dispõe sobre a identificação dos veiculas da frota do
Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal". DISCUTIDO.

(15°) ITEM 43: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 964, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a alienação de unidades imobiliárias no Setor
Noroeste - RA I". DISCUTIDO.

(16°) ITEM 44: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.035, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Declara de utilidade pública a entidade que
especifica". DISCUTIDO.

(17°) ITEM 45: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.038, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Dispõe sobre a construção de abrigos para motoristas nos pontos
de táxis e dá outras providências", DISCUTIDO.

(18°) ITEM 46: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.061, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre a transformação da rua dos transportes da Região
Administrativa da Candangolândia e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(l9°) ITEM 47: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.062, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Institui a Folia de Reis, de Planaltina, DF, como evento oficial do
Governo do Distrito Federal ". DISCUTIDO.

(20°) ITEM 48: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.088, de 1996, <te autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Dispõe sobre a presença obrigatória de profissionais de
salvamento nas áreas de lazer públicas ou privadas do Distrito
Federal e dá outras providências". DISCUTIDO.

(21°) ITEM 49: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.106, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Institui a obrigatoriedade de uso de adesivo informativo 'recém-
habilitado' nos vidros dos automóveis e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(22°) ITEM 50: Discussão, em 10 turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.129, de 1996, de autoria do Deputado Xavier, que "Cria o
Setor de Oficinas na Região Administrativa do Recanto das Emas
e dá outras providências". DISCUTIDO.

(23°) ITEM 51: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.220, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires. que
"Dispõe sobre a criação da Praça do Idoso, no Cruzeiro Novo -
RA Xl, e dá outras providências ". DISCUTIDO.

(24°) ITEM 52: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nO 1.277, de 1996, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que
''Torna obrigatória autorização dos pais ou responsáveis para
fazer tatuagem em menores de 18 anos e dá outras
orovidências" DISCUTIDO.
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(25°) ITEM 53: Discussão, em 10 turno, 10 dia, do Projeto de Lei
nO 1.355, de 1996, de autoria do Deputado Zé Ramalho. que
"Dispõe sobre a denominação dos estabelecimentos da rede
pública de saúde do Distrito Federal". DISCUTIDO.

(26°) ITEM 54: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1.399, de 1996, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Cria Unidade Móvel de Assistência Odontológica para os
moradores das áreas rurais do Distrito Federal ". DISCUTIDO.

(2]0) ITEM 55: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
n° 1.537, de 1996, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que
"Proíbe a mistura de MTBE à gasolina distribuída nos postos em
todo o Distrito Federal e dá outras providências ". DISCUTIDO.

(28°) ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei
nD 1.654, de 1996, de autoria dos Deputados Marcos Arruda e
Antônio José - CAFU, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da
fixação do número do telefone do 'Disque.Criança' nos ônibus
urbanos e abrigos de passageiros em todo o Distrito Federal e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(29°) ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo n° 57, de 1996, de autoria do Deputado José
Edmar, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília a
Sua Excelência Reverendíssima Dom Alberto Taveíra Corrêa -
Bispo-Auxiliar da Província Eclesiástica de Brasília e dá outras
providências". DISCUTIDO,

(30°) ITEM 58: Discussão, em 10 turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo nO 73, de 1996, de autoria do Deputado
Wasny de Roure, que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília, post mortem, ao soldado Luciano Marques
Rosendo". DISCUTIDO,

(31°) ITEM 59: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo nO 97, de 1996, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco, que "Concede título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Deputado Federal Beta LéUs". DISCUTIDO.

(32°) ITEM 60: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de
Decreto Legislativo nO 99, ..de 1996, de autoria do Deputado
Xavier, que "Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Pastor Aristides Firmino da Costa". DISCUTIDO.

(33°) ITEM 61: Discussão, em 1° turno. 1° dia, do Projeto de
Resolução nO 43, de 1996, de autoria do Deputado Benício
Tavares, que "Dispõe sobre o pagamento de adicionais de tempo
de serviço (ATS) para servidores públicos da CLDF que
pertenciam aos quadros dos diversos órgãos públicos, em toda~
as esferas, antes da vigência aa Lei nO8.112, de 1990, e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(34°) ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto
de Lei n° 1.856, de 1996, de autoria da Deputada Maninha, que
"Autoriza o Poder Executivo a conceder aos servidores que
especifica parcela autônoma de integração ao Sistema Único de
Saúde do Distrito Federal e dá outras providências". APROVADO
por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).

(35") ITEM INCLUiDO: Discussão e votação da redação final do
Projeto de Lei nO 1.856, de 1996, de autoria da Deputada
Maninha, que "Autoriza o Poder Executivo a conceder aos
servidores que especifica parcela autônoma de integração ao
Sistema Único de Saúde do Distrito Federal e dá outras
providências". APROVADA nos termos do 9 5° do 'art. 176 do
Regimento Interno.

(36°) ITEM 1: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n° 766, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Dispõe sobre a criação da rurópolis São José, na Região
Administrativa de Planaltina, e dá outras providências".
APROVADA nos termos do 9 5° do art. 176 do Regimento
Interno.

(37°) ITEM 2: Discussão da redação final do Projeto de Decreto
Legislativo n° 75, de 1996, de autoria do Deputado Luiz Estevão,
que "Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor
Lúcio Batista Arantes". APROVADA nos termos do 9 5° do art.
176 do Regimento Interno.

(38°) ITEM 3: Discussão da redação final do Projeto de Decreto
Legislativo nO93, de 1996, de autoria. do Deputado Wasny de
Roure, que "Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao
Reverendo Adail Carvalho Sandoval". APROVADA nos termos do
9 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(39°) ITEM 62: Discussão e votação das Moções n2l:

2.639, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha. que
"Reivindica ao Senhor Edson Arantes do Nascimento, Ministro
Extraordinário dos Esportes, a implantação de vilas olímpicas no
Distrito Federal, nas cidades.satélites de Ceilândia, Gama e
Samambaia".

2.640, de 1997, de autoria do Deputado Renató Rainha, que
"Reivindica ao Senhor Governador do Distrito Federal a ocupação
das instalações da nova feira permanente da Candangolândia
pelos atuais ocupantes da velha feira permanente daquela cidade~
satélite".

2.641, de 1997, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Reivindica providências urgentes ao Governo do Distrito Federal,
quanto à construção dos estacionamentos das Quadras 27 e 30
Comerciais, do Setor Oeste, da cidade.satélite do Gama".

2.642, de 1997, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que
"Parabeniza os parceiros do Projeto SIM • Saúde Integral da
Mulher por sua contribuição no sentido de orientar e educar a
população feminina acerca de sua própria saúde e bem-estar".

2.643, de 1997, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Reivindica ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Fernando Henrique Cardoso, providências urgentes no sentido de
conceder reajuste salarial aos servidores públicos federais, tendo
em vista a inflação acumulada nos últimos 27 meses e os
constantes aumentos das tarifas públicas determinado pelo
próprio Governo".

2.644, de 1997, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Reivindica providências ao Governo do Distrito Federal para
regularização do fornecimento de água para as escolas.classe
Curralinho e Almécegas".

2.645, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências junto ao Secretário de Transporte do
Distrito Federal no sentido de promover a melhoria do sistema de
transporte público que atende o condomínio Arapoanga, na
Região Administrativa de Planaltina . RA VI".

2.646, de 1997. de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências junto ao PreSidente da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) no sentido de promover
a implantação do serviço de entrega de postagem no condomínio
Arapoanga, na Região Administrativa de Planaltina . RA VI".

2.647, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências ao Secretário de Educação do Distrito
Federal no sentido de promover gestões com o objetivo de
implantar uma faculdade pública ou particular na Região
Administrativa de Planaltina - RA VI".

2.648, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Reivindica providências junto ao Secretário de Segurança
Pública do Distrito Federal no sentido de determinar rondas
sistemáticas da Polícia Militar do Distrito Federal no condominio
Arapoanga, na Região Administrativa de Planaltina - RA VI".

2.649, de 1997, de autoria do Deputado Marco Uma, que
"Reivindica providências junto ao Departamento Nacional de
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Estradas e Rodagem (DNER) para a correção do trevo de acesso
às fábricas da Ciplan e Tocantins, localizado na BR-325",

2.650, de 1997, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Reivindica providências ao Governador do Distrito Federal
quanto à construção de uma quadra poliespor1iva na QR 301 da
cidade-satélite de Recanto das Emas".

2.651, de 1997, de autoria do Deputado Xavier, que "Presta votos
de louvor ao Pastor Walmir de Moraes",

2.652, de 1997, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Reivindica providências junto ao Governador do Distrito Federal
quanto à construção de estacionamentos em frente das Áreas
Especiais de números 1 a 37, Selor Central, Lado Leste, da
cidade.satélite do Gama".

2.653, de 1997, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Parabeniza o Ministério da Justiça e a Rádio CBN pela criação do
Programa 'CBN Trânsito"'.

2.654, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reivindica à Secretaria de Obras do Distrito Federal a
complementação da Via LN 18 até o Setor de Indústria de
Taguatinga - RA ItI".

2.655, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Manifesta votos de louvor à PETROBRÁS pelo seu interesse em
preservar o meio ambiente do Distrito Federal",

2.656, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar. que
"Reivindica ao Poder Executivo a destinação de parte dos
recursos do convênio celebrado com a PETROBRÁS, para a
construção e instalação de usina de reciclagem de lixo, nas
proximidades da Vila Estrutural".

2.657, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reivindica ao Poder Executivo a destinação de parte dos
recursos do convênio celebrado com a PETROBRÁS para
urbanização da Vila Estrutural",

2.658, de 1997, de autoria do Deputado Manoelzinho. que
"Reivindica providências ao Governo do Distrito Federal para que,
por meio do Serviço Autônomo de Limpeza Urbana do Distrito
Federal, realize uma operação de limpeza nas quadras 704 e 705
da Asa Norte".

2.659, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Propõe manifestação de pesar da Câmara Legislativa do Distrito
Federal à tribo e aos familiares do índio Galdino Jesus dos Santos
Pataxó, pela sua trágica morte ocorrida no último dia 20".

2.660, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reivindica providências à Administração Regional de Taguatinga,
DF, para que sejam vistoriadas, consertadas e desobstruídas as
bocas-de-Iobo das redes de galerias coletoras de águas pluviais
dos Selares QNJ e QNL",

2.661, de 1997, de autoria do Deputado João de Deus, que
"Sugere providências junto à Secretaría de Obras do Distrito
Federal no sentido de promover o recapeamento asfáltico na
EQNM 36/38, Setor 'M' Norte de Tagualinga - RA 111",

2.662, de 1997, de autoria do Deputado Xavier, que "Reivindica
efetivo policial para a Quadra 423 da Região Administrativa de
Samambaia".

2.663, de 1997, de autoria do Deputado Xavier, que "Reivindica
efetivo policial para as Quadras 205, 206 e 300 da Região
Administrativa do Recanto das Emas".

l2'664'de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Protesta contra a decisão da presidência da NOVACAP em
suspender o atendimento médico a servidores da empresa".

2.665, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Protesta contra o constante atraso do vale-alimentação e vale-
transporte aos servidores conveniados pela presidência da
NOVACAP, lotados nas Administrações Regionais e nos demais
órgãos do Governo do Distrito Federal"_

2.666, de 1997, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Reivindica ao Presidente do Banco do Brasilia S/A a manutenção
dos serviços do posto avançado do BRB na área do PAD/DF,
Região Administrativa de Planaltina - RA VI".

2.667, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar, que
"Reivindica providências à Secretaria de Obras do Distrito Federal
para que seja implantado um quebra-molas na via pública, QNL
15, Conjunto I, Taguatinga, DF".

2.671, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
~Reivindica providências ao Poder Executivo local no sentido de
suspender todo e qualquer ato administrativo contra os ocupantes
de lotes no Condomínio Arapoanga, até a efetiva definição dos
limites da área de preservação ambiental às margens do córrego
Atoleiro, em cumprimento ao acordo firmado com aquela
comunidade", ~

2.672, de 1997, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
~Reivindica providências ao Poder Executivo local no sentido de
ágilizar o processo de regularização dos condomínios
habitacionais da Região Administrativa de Planaltina, em especial
os dos setores Arapoanga e Mestre D'Armas".
APROVADAS por votaçlio em processo simbólico (18
deputados presentes).

4 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Informa que os salários dos servidores e dos deputados da
CLDF estarão disponíveis hoje, dia 28.
. - Esclarece que o Poder Executivo entrou com Ação Direta

de Inconstitucionalidade que será julgada pelo Supremo Tribunal
Federal e que, se for concedida liminar favorável ao Executivo o
valor pago a mais, referente ao aumento concedido pela CLDF
aos servidores. deverá ser devolvido.

- Presta informações aos par1amentares acerca do
Congresso da União Nacional dos Legislalivos (UNAI.E), a
realizar-se nos dias 8, 9 e 10 de maio.

- Recebe o atleta Adriano Marcelino da Silva, ca,i1peão
infanto-juvenil de judô em torneio na Itália, e o homenageia.

- Informa que a Mesa Diretora entrará com mandado de
segurança, amanhã, exigindo o repasse do duodécimo para a
CLDF,

- Anuncia a Ordem do Dia de amanhã, 29 de abril.

5-ENCERRAMENTO

A Sr". Presidente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão ~c!ene, a
realizar-se em seguida,

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão,

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 44 minutos,)
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ITEM 04 _D1SCUSSÃO E VOTAÇAo DO PROJETO DE LEI N° 2033196

Pedido de Vista . Deputado WASNY DE ROURE:

"Autoriza o Governo do Distrito Federa: a reduzir as alfquo~as
do ICMS de 17% e 25%, atualmente pra!icads, p~ra. 7~ nas
operações Iiltemas e e.r.e,-õ1asdos atacad~slas e dlst;:bwdoíes
de produtos industrializados e comercializados no comércIO
:-Brejista com inscriçao nos estados".

AUTOR : Deputado MARCOS ARRUDA

Comissões-------------------
COMISSÃO DE CONsmçÃO E JUSTIÇA

CONVOCAÇÃO
3' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

De ordem do Sr. Presidente da Comisslo de ConstituiçAo e Justiça. Deputado
Renato Rainha. DO!! termos do art. 44 fJlo O!I lU"llI. 185 a 187 do Rogimonto lntomo.,
ficam convocados 09 membros desta Comisslo para a 3' ReuniIo ExI:nordinária, a lIeT

~ no dia S de.o:W0 de 1997, às 1Oh,no Plenário da Cinwa Legislativa. pua
receber ~ Sr. SecretAriode Educaçlo,. Professor Doutor Antônio Ibdez Rui.z, que
prestará Informações sobre o atraso do ano letivo de 1997. a requerimento do Sr.
Deputado Tadeu Filippclli.aprovado por esta Comisslo na rcuniAoordinária de 26 de
março último.

Outrossim. estio convidados a participar do referido cwnto 08 demai.
Deputados a esta Câmara e Lideres. a quem é facultada a palavra nos termos do art.
186, do Regimooto Interno.

AUTOR

RELATOR

PARECER

RELATOR

PARECER

: Deputado ODILON AIRES

: Deputado DANIEL MARQUES

: Favorá..•..el ,na forma do Substitutivo.

: Deputado JORGE CAUHY

: Favorâve:

Em 30 de abril de 1997.

B~A
Coordenador

SETOR pE APOle A~ ÇQXTS~DFS PERMAN~NTES
cnxI55!Q pE r-rcn0nTA ORÇAMENTO E FINANÇAS

Pedido de Vista: Deputado WASNY DE ROURE

ITEM 05. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 00 PROJETO DE lEi N° 523/95

"Institui Porgrama de parceria entre o g':lvemo do Ois.trito
Federal e Entidades privadas eara CO:1cessaode seNlços
médicos na forma que especifica'

AUTOR : Deputada LUIZ ESTEVÃO

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

PARECER : Favorável.às emendas 01 e 02 de Plenário.

ITEM 06 ..DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 664/95

"Toma obrigat~rio o .ensino de noçOes !Já~icas de direlto/i
humanos e Cidadania nas escolas publicas do Dls.n,o
federal".

EXMO(a) SR(a) DEPUTADO{a)
AUTOR

RELATOR

PARECER

: Deputado MARCO LIMA

: Deputado JORGE CAUHY

: Favorável.

De orde~ da ExoelentíssiMo Senhor Deputado
M.\RCOlIlfl.. ?:residente desta Co;r,i~. tenho a honra de
conV'ClCll.r Yossa Ett:elência. paro a REUNIÃOORDINÁRIAdesta
C.missâo, CoreãlÍ2:ax--se • .DO dia 05 de Jôaio. segunda-feirA.
as 13b30, na Sala de R~niões da ea.issão.

ITEM 07 ~DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1363196

"Autoi'iza o Govemo do Distrito Federal a construir es~;ada
com pistas de mao dupla ligando a avenida c~.ntomo Guara a
avel1Jdacontamo Guará à EPTNB em Tagua,mga, passando
por Aguas Claras".

AUTOR : Deputado JORGE CAUHY

RELATOR : Deputado ODilON AIRES

PARECER : Favorável.

ITEM 08 ~DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 149&/96

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da Canslruçao de paradas de
ôilibus defronte a toaos os núcleos habltac;onais, e dá OU~ías
providências"
AUTOR : Deputado MARCOS ARRUDA

Brasília(DF), 30 de abril 1997

~ •.., :
CINTHY4 MESQUITA BERALDI

Co~issão de Economia, Orça.ento e finançac
Coardeuadora

RELATOR

PARECER

: Deputado ODILON AiRES

: Favorável.

SETOR DE APOIO As COMiSSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇA.•••'ENTO E FINA."JÇAS

ITEM 09 _C1SCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1826195

"Dispõe sobre o paga.men~9dos valores básicos das ~:apa~.de
alimentaçao da POnClaMltrtar e do Corpo de Bombeiro MIlitar
po Distrito Federal".

AUTO~ : Dep<JtadoLUIZ ESTEVÃO

ITEM 10 _DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1929/96

:'A1terao Art. 2° da Lei n° 769, de 23 de setembro de 19941".

PAUTA DA !taREUNIÃO 05 nE MAIO DE 1997
(O~DINARJA)

ITEM 01 _LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTER10R

ITEM .02 - COMUNICADOS
ITE~ 03 ~DISCUSSÃO E V::>TAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1679m6

"Isenta as entld",des religiosas de pagamento de taxas de
utiHzaç,~. de próprios, e d~ outras crt;JV1dências"que tramita
conjun!<:...ler.te com o Projeto de Lei nO2.101/96, do Dep.
?<avier

RELATOR
PARECER

AUTOR

RELATOR.

PARECER

: Deputado ODILON AIRES

: Favorável.

: Deputado JORGE CAUHY

: O"pul;;dc OOiLON A!a~S

: Favoiáve1.
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ITEM 11 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 2053/96

"Concede titulo de utilidade pública às prefeitl.iras de quadra de
~rasflia e dá outras providências".

AUTOR : Deputado zi: RAMALHO

RELATOR : Deputado ODILON AIRES

AUTOR : Deputado ANTONIO JOS~

RELATOR: Deputado WASNY DE ROURE

PARECER : Favorável, com a Emenda apresentada
pela CCJ.

PARECER : F,worável ITEM 19. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 735/96

ITEM 12 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°
048/ll6

"Institui a Semana de Combate à violência sobre a Mulher no
~mbito da Cama,a Legislativa do Distrito Federal".

AUTORES : Deputados VArias Depl..•.ados

RELATOR: Deputado MARCO UMA

PARECER : Favorãvel. acatada a emenda apresentada
pela CCJ.

ITEM 13 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 674196

"Sugere ao Govemo do Distrito Federal a impJanlaçao de um
Poslo de Saúde na QR 10113 de Sobradinho fi, para atender a
fomunidade daquela loca:idade".

AUTOR : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR : Deputado MARCO LIMA

"Sugere ao Poder Executivo que proceda á recuperação da .
pavrmentaçao aslfáltica da pista de contomo. do assentamento
~o Setor Oeste do Gama".

AUTOR : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR: Deputado ODILON AIRES

PARECER : Favorável.

ITEM 20 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 739/96

"Sugere aO Governo do Distrito Federal 'a construçao de
fluebra mola na Quadra 03 do Setor Sul do Gama".

AUTOR : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR: Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável

ITEM _~1- ASSUNTOS GERAIS

"Sugere providências urgentes do Govemo do Distrito Federal,
no sentido de delerminar a Secretaria de Segurança Pública
que itensifique a segurança dos postos de gasolina Instalados
no Plano Piroto e Cidades Satélites".

ATODAMESADIRETORAN" 33 ,DE 1997

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, n('l

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o requerimento do
Deputado Jorge Cauhy, datado de 29/04/97,

Mesa Diretora----------------
Ato da Mesa Diretora

: Deputado MA.-":OEL DE ANDRADE

: Deputado DANIEL MARQUES

: Favorável

: Favorável, nos termos do Substitutivo da

AUTOR

RELATOR

PARECER

PARECER
CCJ

ITEM 14 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N0 679/96

RESOLVE:
ITEM 15. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 703/ll6

"Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal a constn.JçaO
de praças públicas e quadras de esportes na cidade do
Recanto das Emas".

AUTOR : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR: Deputado DANIEL MARQUES

PARECER : Favorável

Art. 10 - Autorizar a concessão de suprimento de fundos, no valor
de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) ao Deputado Jorge Cauhy, para cobertura
das despesas com tratamento médico - hospitalar em JacksonvilIelEE.UU.

Art. 20 - Conceder duas passagens aéreas nos trechos Brasília _
Jacksonville - Miami - Brasilia para a paciente - beneficiária Zoraide Lima
Gomes Cauhye Jorge Cauhy Junior. .

Art. 40 - As despesas decorrentes deste Ato correrão à conta dos
recursos alocados no orçamento do FASCAL.

Art. 30 - Condicionar as concessões ao parecer do Setor de
Assistência a Saude desta Casa Legislativa.

Art. 50 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial,
o artigo 18 do Ato da Mesa Diretora n° 006/92, bem como os artigos 20 e 5° do
Ato da Mesa Diretora n° 108/95.

Deputado JOÃO DE DEUS
Terceiro Secretário

de !I~£/I de 1997Sala das Reuniões,

Deputa LÚC~VALHO

~

~""'~ pITeSide
u ~~

putado LUIZ ESTEVÃO Deputado J . ~
Vice-Presidente (;' Prime' S cretário

~.0 /~
Deputado BENlCIO TAVARES

Segundo Secretário

ITEM 17. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 710/ll6

"Sugere ao Govemo do Distrito Federal a colocacao de rT!eios-
fios nas ruas das OS. 02,04,06,OS,10,12,1.{ d~ Riacho
Fundo" em tramitaçao conjunta com a Indlcaçao n 711, do
mesmo' Deputado.

AUTOR: Deputado i:t:: RAMALHO

RELATOR: Deputado WASNY DE ROURE

PARECER : Favorável, nos termos do Substitutivo
apresentado pela CCJ.

ITEM 18 _ DISCUSSÃO E VOT AçAo DA INDICAÇAo N° 731/96

"Sug~re ao Govemo do Distrito Federal.solicite providências
ao DER no sentido de prOl':nov;era pavlmentaçao da. anhsa
estrada que liga OSetor H~,bltaclonal São Bartolomeu pista a
9127, do Lago Sul-RA XVI .

ITEM 16 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA INDICAÇAO N° 705/96

"Sugere ao Poder Executivo a urbanizaç30 e cofocaçao de
meios fios no canteiro central da pisla de acesso principal do
,Recanto das Emas".

AUTOR : Deputado MANOEL DE ANDRADE

RELATOR: Deputado DANIEL MARQUES.

PARECER : Favorável
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Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA N" 6{;DE 30DE pJh-i.f DE 1997

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal. no uso da competência que lhes foi delegada pelo Ato da Me~a

Diretora nO 16J97 e nos termos da Portaria n° 15/97.

-~

rORTARJAn" O,de 3iJ d'-I1Jri-f deI997, ""',._",," I
Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa

do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa
DiJ:etora nO 16/97, nos termos do art. 6° da Lei nO 1.004/96, regulamentada pelo
Decreto nO17.182/96, bem como o que consta do Processo nO442/95-CLDF,

RESOLVEM:

RESOLVEM:

I _ CONCEDER horário especial ao servidor estudante JOÃO
BATISTA BRAGA, matrícula n° 11.376-43, ocupante do cargo efetivo de Assistente

Técnico, lotado na Coordenadori3 de Modernização e Informática.

CONCEDER à servid~ra VERONICA GOMES PEDRA DE
OLIVEIRA,. matricula n" 11.249-50, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Administração, categoria Auxiliar de Administração, o adicional referente à
incorporação de 2/10 (dois dédmos) do DFG-08; 6/10 (seis décimos) do DF-lO e
2/10 (dois décimos) do DFA ..04, todos do GDF, a partir de 12 de julho de 1994.

RESOLVEM:

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo art. 1° do Ato da Mesa Diretora nO16/97, nos termos do art.
87 da Lei n° 8.112/90, e tendo em vista o que (onsta do Processo nG 1.559/96-
CLDF,

de 1997.PORTARIA n" 6Q, deJ!) de P/Jrt(J

II • FlXAR horário especial de trabaIr.o do referido servidor em

conformidade com o quadro demonstrativo abai."o:

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE TRABALHO

se2Uflda.feira 7:30 às 12:30 e das 13:30 às 18:30 b

terea-feira 7:30 às 13:30 h

nuarta.feira 7:30 às 13:30 e das 18:00 às 20:00 h

nuinta-feira 7:30 às 12:30 e das 13:30 às 18:30 h

sexta-feira 7:30 às 13:30 h

YQ..lJoa""e~=?ti? A"í7---=
LUCIANECARNE P O VALt~AMPOS

Assessora ES~~ sldêr.cla Ass:;;~ecl~~e~~lce-Pr ~cia

~A .••....nb MQ'iDES ARLECI01~ L
Assessor Especial da Mesa/la S:cre!m sessor Especial da Mesal2" Se etaria

dJOSi;
Asses or Especial da

PORTARIA N" 67 DE 30 DE fIIL;/ DE 1997

CONCEDER à servidora TEREZINHA BARROS DA
SILVA MOUTINHO, matrkula nO12.100-79, ocupante do cargo efetivo de
Assistente Témico, calegoria TécrUco de Administração, licença-p~mio por
assiduidade referenle ao perlodo aquisitivo de 08.02.91 a 07.02.96 de efetivo
exercido no serviço público, a ser usufruIda em época oportuna.

Os Assessores Espec:ais da ~esa [}.retora da Cêrnara Legislativa do
Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa
Diretora n" 16/97 e !lOStemos da Portaria nO15/97,

RESOLVEM:

I _ CONCEDER hormo especia! ao servidor estudante MAH.DEM DA
SILVA TELES FILHO, matricula nO 11.567-36, ocupante do cargo efetivo de
Assistente Técnico, lotado na Coo:denadori3 de Modernização e lnformãtica.

)D,~"""G,=p~
LUClANE O PINTO

Assessor. Es .Id. /Presidênc:i.ll
~=VAL ~S CAMPOS

"-;;;;;;;;;;;;;4l'd
As.wssor EspecIal d.. Mesa/Segunda Wia

PRAns
Terceira 5eaetari.

II • FIXAR honirio especial de, trabalho do referido servidor em

conformidade com Oquadro demonstrativo abaixo:

D1-\ DA SEMANA HORÁRIO DE TRABALHO

se"'lnda-feira 7:15 às 13:00 e das 18:00 às 20:00 b

terra.feira 7:15 às 13:00 e das 18:00 às 20:00 h

auarta-feira 7: 15 às 13:00 e das 18;00 às 20:00 b

auinta-feira 7: 15 às 13:00 e das 18:00 às 20:00 b

sexta. feira . 8:30 às 13:00 e das 14:00 às 18:30 b

PORTARIAn"10,de 3tJ de ,,)1"'/ del997.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da CAmaTa
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo art. 1° do Ato da Mesa Diretora n° 16/97, com base no art. 87
da Lei nO8.112{90, e tendo em vista o que consta do Processo nO2.250/96-
CLDF,

RESOLVEM:

CONCEDER ao servidor ANTÔNIO RAIMUNDO
FARIAS TIMB6, matricula nO 11.989-10, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Administração, categoria Auxiliar de Administração, 3 (três)
meses de licença-prêmio por assiduidade referente ao período aquisitivo de
10.12.91 a 09.12.96 de efetivo exercício no serviço público, a ser usufruIda em
época oportuna.
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o
AsiW'Ssor F.sp«i.1 d.

(ft Assessore5 Espeda:i5 da Mesa Duetora da Câmara Leg:i5lativa
do Distnlo Federal, no uso da!! alribuiçõe!l que lhe foram delegadas pelo art. 10 do
Ato da Mesa Diretora n° 16/97, nos termos do art. 87 da Lei nO8.112/90, e lendo em
vista o que consta do Processo nO2.064/93-CLDF,

RESOLVEM:

a) 1 (um) mê! no penodo de 02.05.97 a 01.06.97;
b) 2 (do:i5) mese!J em época oportuna.

Os Assessores Esped.aís da Mesa Diretora da Câmara legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe {oram delegadas pelo art. r do
Alo da Mesa Diretora nO 16/97, nos termos do art. 87 da Lei nO 8.112/90, e tendo em
vista o que consta do Processo nO 2.109j%-ClDF,

RESOLVEM:

CONCEDER à servidora CELIA REGINA CAL AUAD, matrícula
nO 12.052-64, ocupante do cargo efetivo de A~r Técnico, categoria Assistenle
Social, 9 (nove) meses de licença-prêmio por assiduidade referente aos period09
aquisitivos de 10.12.80 a 09.12.85; 10.12.85 a 11.01.92 e 12.01.92 a 11.01.97 de efetivo
exercicio no serviço público, a ser usuinúda em época oportuna.

PORTARIA•• 71,d. 3J d. "fi",,:! d.lm.

Os ~rE'l!l Especiais da Meg, Diretora da C!mara LegblaUvll.
do Distrito Federal, no uso da.! atribuições que lhe foram delegadas pelo art. lOdo
Ato da Mesa Diretora nO 16/f.J7, com base no art. 87 da Lei nO 8.112/90, e tendo em
vista o que consta do Pr~ nO630/95-CLDF,

CONCEDER ao servidor QUERUBIM DE CASTRO, matricula nO
12.071-60, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico, categoria SecretAr:io, 3
(tr~) m~ de licença-prffiúo por uaiduidade refUt"Ilte ao período aquisitivo de
22.11.83 a 21.11.88 de efetivo exerdcio no sp-Tv1ço púbUro, 21 ser tmÚn1Ída da
seguinte f~:ll1:na;

RESOLVEM:

CONCEDER ao servidor ALOISIO ANTONIO DE MENESES
EV ARISTO, matricula nO11.296-41, ocupante do cargo efetivo de A5sistente Téatlco,
categoria Téatico de Administração, 3 (trê!) meses de licenÇll-prêmio por
assiduidade referente ao período aquisitivo de 22.01.91 a 21.01.96 de efetivo
exerócio no !lerviço público, a ser usufruída em época oportuna.

Os AMeSSOre3 Espeeia:i5 da MeY Diretora da CAmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da, atribuições que lhe foram delegada!! pelo art. 1° do
Ato da Mesa Diretora nO 16/97, com base no art. 87 da Lei n° 8.112/90, e lendo em
vista oque consta do Processo nO1.920/96-CLDF,

RESOLVEM:

CONCEDER à .gervidora NILDETE MONTEJRO PIMENTEL DE
ALENCAR, matricula nO12.235--56, ocupante do cargo efetivo de AsslslenteTécnico,
categoria Auxiliar de Enfermagem, 6 (~) m~ de licença-prêmio por assiduidade
referente aos períodos aqui!litiv08 de 30.11.84 a 30.11.89 e 01.12.89 a 30.11.94 de
efetivo exerdcio no serviço público, a ser \llllÚruida em época oportuna.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, no uso das atribuiçOes que lhe foram delegadas
pelo art 1" do Alo da Mesa Diretora nO102195e lendo em vista o que consta do
Processo n"'00980197.cLOF,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA do Cargo de Assistente
LegbJativo,. C~egoria Profissional Taquigrafo, do Quadro de Pessoal da
Câmara Legislativa do Distrito Federal _CLOF ocupado pela servidora JUUANA
LEITE DA SILVA., matrícula n" 12.484-35, a partir de 16.04.97, em razão de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art 33, VIII, da Lei
nO8.112190, aplicável ex ví do art. 74 parágrafo único, da ResoluçAo ri" 035/91-
CLDF. '
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on'a","~='\;;;? ~
~ LUCIANE~::~ PINTO VAL£RfONEVESCAMPOS

"'~.~,. {~''';dén<i. "'~"'" E:PdaMe"""'oe-P~.;dén<i. :

~DO~ENOES ~A~"£ f
Assessor Esp da MeSa/l" Secretaria Asaeasor Esp~daM;;;';;''' s:;;;l;n~

~4~TES
Assessor Especial da ~. Secretaria

PORTARIA N" 7r; DEJD DE ABRIL DE 1997

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara
legislativa do DIstrito Federal. no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo art, 1" do Ato da Mesa D!ratora n" 102195 e lendo em vista o que consta do
Processo n" 1A31193-GlOF,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA do Cargo de Auxiliar de
Admlnlstraçlo, Categoria Profissional Auxiliar Gráfico, do Quadro de Psuoal
da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, ocupado pelo servidOf JOSJ:
TELES DE ALBUQUERQUE" matricula n" 11.243-62, a partir de 25.04.97, em
razAo de posse em outro cargo inacumutével, nos lermos do art, 33, VIII, da lei
n"8.11219O, aplicável ex vi do art. 74, parágrafo único, da Resoluçao n" 035191-
ClOF. .

~0Lcia=C3':;:-"" '1~ ~
~ l.UClANECARNElROPINTO VAL~EVESCÃMPOS

Assessora Esp da Me Presidência Assessor Esp da MesalViee-Presidência

a:£~boENOES ~O~ £lJ1
Assessor Esp da Me a/1° Secretaria Assessor Esp da Mesal2° s~(Jj[J

qJ~S
Assessor Especial da Mes~. Secretaria

PORTARIA nO 11,de 30 de 14£,'1 de 1997.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram delegadas pelos artigos r
eJ" do Ato da Mesa Diretora n" 16, de 1997,

RESOLVEM:

Art. 1" Prorrogar por mais 20 (vinte) dias o prazo constante do art.
1" da Portaria n" 40, de 20 de março de 1997.

Art. 2!' Substituir a servidora Maria Lourdes de Paula Pinto pela
servidora Leila Maria Orlandi Ribeiro.

Art. 3" Incluir a servidora Silvia Maria de Paula e Souza no Gll'
de Trabalho de que trata a Portaria supramendonada.

Art. 4" ESta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA n° 060, d~ 15 de abril de J997

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal. no uso da competência que lhes foi dc:legada pelo Ato da
Mesa Diretora nO 016/97, e tendo em vista o que consta do Memorando nO
02/CS.

RESOLVEM:

Autorizar a prorrogação do prazo. por 30 (trinL'l) dias, para a conclusão
dos trabalhos da Comissão de Srndicância de que trata o Ato da Mesa DU"etora nO
14/97, de I! de mllf!jiude 1997 e instalada aos 13 de março de 1997.

jG[v<?iA~r=a.~~1iJbJ VA~SCAMPOS
Assessora Especial da 1~residência Assessor Especial da MesalVice-Presidência

['-jjL.J ó'ub tJicI{I.Ócl~: fi' .
RIDNALJ?O !'iENDES ARLÉClO ALEXANDRE GAZ.AL

Assessor Especià:l da Mesa/I' Secretaria Assessor Especial da Mew'1' sede! ,_

tJtC
JOSÉ ANTÔNlO ~

Assessor Especial da Mesal3' Secretaria

(Republicado por conter incorreções no original publicado no DeL de 16/04/97)

o E C I SÃO N° '33 197
Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Càmara Legislativa do

Dlstnto Federal, no uso das atrihuições que lhe foram delegadas pelo AlO da
Mesa Diretora n" 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° l5,'97,

decidiram, por unanimidade, o se&'lJinfe:

Aprovar o Requerimento n" 1409/97, de autoria do Deputado

LUIZ ESTE"',.'..\O, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei ns.

181/95,525/95,1116/96 e 2436/96, por encontrar-se amparado no Art. 128

do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasilia, 30 de abril de 1997

JOSÉ ANTÔNIO
Assessor Especial da Mesa Diretora

Ter-::eira Secretaria

o E C I S À O N° 3D 197

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo AlÔ da
Mesa Diretora nO 16/97, e na fonna estabelecida pela Portaria n° 15/97.
decidiram, por unanimidade, o seguinte.

Aprovar o Requerimento n" 1426/97, de autoria do Deputado
ENATO R.UNHA, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei

IS. 1258/96 e 2628/97. por encontrar-se amparado no Art. ]18 do Regimento
nterno da Câmara Legislati\-'a do Distrito Federal.

Brasília, .30 de abril de 1997

~
JOSÉ ANTÔNIO PRATES

Assessor Especial da Mesa Diretora
Terceira Secretaria
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DECISÃO N" 91/97

Os Assessores Especiais da Mesa DiretOfa da CàmarJ. Legislati\"a do

Distrito Federal. no uso das atribuições que lhe for3m delegadas pelo Alo da
Mesa Diretora n° 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria n° [5/97,

decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Apro,"ar o Requerimento n° 1419197, de autoria do Deputado
RENATO RAINHA, que requer o apensamento dos Projetos de Lei ns.
1335/96 e 2578/97, por encontrar-se amparado no Art. 128 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal. .

Brasília, 3£J de abril de 1997

JO~ES'
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

D E C I S .i.. O N' 92 /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do

Distrito Federal. 110 uso dOISatribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora n° 16/97, e na fonna estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidir3In, por llliallimld3d~, o seguinte:

Aprovar o Requerimento nO 1414/97, de autoria do Deputad(

Danit'i Marques, que requer a realização de sessão solene para outorga de
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Teodoro de Freire, à
realizar-se dia 19 de maio de 1997, no plenário da Câmara Legislativa_do
Distrito Federal.

Brasília, ,J) de abril de 1997

'/:Vt~.
JOSÉANTONIOPRATES

Assessor Especial da Mesa Diretora
Terceira Secretaria

D E C I SÃO N" 93 /97

Os Assessores EspeciaIS da Mesa Diretora da Càmara Legislativa do
DIstrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora nO 16/97, e r.a forma estabelecida pela Portaria nO 15/97,

decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n" 1418/97, de autoria do Deputado
Geraldo Ma gela, que requer a realização de sessão solene para outorga de

Título de Cidadão HonarJÍrio de Brasília ao escritor Cassiano Nunes, à

realizar-se dia 06 de maio de 1997, no plenário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Brasília, 3C de abril de 1997

JOSÉANTONIOPRAT
Assessor Especial da Mesa Diretora

TerceIra Secretaria

o E C r S À o N° 3(./ /97

Os Assessores Especiais da Mesa DIretora da Câmara Legislativa do
Distrito Fed~ral, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da

M~sa Diretora n° 16/97, e na fanna estabdeClda pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte

Aprovar o Requerimento n" U24/97, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei ns.

2466/96 1.'2494/96, por encontrar-se amparado no Art.- 128 do Regimento
Interno da Câmara Legislatú/3 do Distrito Federal.

Brasília, 30de abril de 1997

.~,

JOSÉ Alv'TÕNJO PR4.TES
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

D E C I 5 Ã O N" '35 /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora nO 16/97, e na fonna estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Considerar prejudicado o Requerimento n° 1423/97, de autoria
do Deputado PENIEL PACHECO, que requer a tramitação conjunta dos

Projetos de Lei ns. 281195, 525/95 e 2436/96, tendo em vista duplicidade com
o Requerimento n. 1349197.

Brasília, Ji) de abril de 1997

{ JOSi=Jiii)Ap~TES
Assessor Especial di'Mesa Diretora

Terceira Secretaria
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D E C [ SÃO N" 96 /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pejo Ato da
Mesa Diretora n° 16/97, I: na forma estabelecida pela Portaria n° 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n° 1425/97, de autoria do Senhor
Deputado WASNY DE ROURE, que requer a realização de Sessão Solene
para entrega de Título de Cidadã Honorária de BrasJ1ia à Psicóloga
Mariana Alvim, a realizar-se no dia 05/06/97, às 20:00 horas, no Foyer.da
Sala Villa Lobos do Teatro Nacional.

Brasilia, 30 de abril de 1997

J~S(

Assessor Especial da Mesa Diretora
TerceÍrz Secretaria

D E C [ SÃO N' El- /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ala da
Mesa Diretora nC 16/97, e na forma estabelecida pela Portaria nC 15/97.
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento nC 1420/97, de autoria do Pr~idente
da Comissão de Constituição e Justiça ~ Deputado Renato Rainha, que
requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei os. 2473/96, 2377/96 e
2269/96, por encontrar-se amparado no Art. 128 do Regimento Interno .da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, 3'0 de abril de 1997

J~ES'
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

Comunicado--------------------

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

A Diretoria de R9O.JfSOS Humanos da Camara Legislativa do Distrito
Federal, no uso das atribuiç6es que lhe, são conferidas pela Resolução na 034, de
1991, nos termos da lei Federal na 6,112190, e lendo em vista requerimento,
concede a FRANCISCO CRISTIANO BEZERRA, no Cargo Assistente Técnico,
Categoria Profissional FotoHtograflata, Processo no 00815197-ClOF, prorrogação
de prazo para a posse pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 02105197.

Aviso de licitaçã_o _

Aviso de Licitação
Alteração do Edital

Tomada de Preços n° 007/97

A Comissão Permanente de Licitação designada pelo
Ato da Mesa Diretora de nO 019/96 e alterada pelos
Atos de nOs 020/96, 08, 15, 17 e 30/97, comunica
que houve modificação nas especificações dos itens
12, 13, 14, 41, 42, 52, 57 e 58, Em virtude das
alterações a abertura da licitação em epigrafe
fica adiada para 22/05/97 às 10:00h. Cópias das
novas especificações poderão ser retiradas na sala
04 (Prédio da Emater/CLDF) situada à SAIN Parque
Rural s/no. Maiores informações no local ou pelo
telefone 348-86 50 e fax 348-86 51.

Brasília-DF, 16 de abríl de 1997.

A Comissão

Servidor (a),

o Setor de Assistência à Saúde/DSS/DRH/l a Secretaria,
está iniciando a realização dos exames médicos periódicos,

com caráter prevencionista.

Compareça, quando convocado,
à unidade de Medicina do Trabalho.

Prevenção, a suamelhor opção!
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.O dia-o-dia das Leis
e da história Legislativa
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